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EDTTAL pnncÃo nr,mnôNlco N" 14.05.0 1/2026.05/pE.

ORIGEM: SECRETARIA DE ENUCAçÄO, SECRETARIA DE SAÚIP, SECRETARIA
MLTNTCIPAL DE ASSISTENCIA E rnOrrçAO SOCIAL

r - Do pnnÂvrnur,o

o vruNtcÍplo DE AMoNTADA, TORNA pÚgLICO que o PREGOEIRO, designado através da portaria
no 01.01.004/25,realizarâ licitação, na modalidade PITEGÃO, na forma BI,BfnÔNtCA, nos termos da Lei
no 14.133, de2021, do Decreto Municipal no I14, de 08 de Janeiro de2024, demais legislação aplicável e,
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

rr - DAS DrsposrÇÕns pnrr.rMrNAREs

TIPO DE LICITAçÃO: MBNOR PREÇO POR ITEM. (Para efeito de lances, será considerado o VALOR
UNTTARTO)
FoRNEcIMENTo/REcIME DE nxncuçÃo: ENTREGR sB oanÁ DE FoRMA IARcELADA.
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado.
LOCAL nO pnnCÃO: www.licitamaisbrasil.com.br"Acesso Identificado no link - licitações".
DATA DE RECEBTMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO: erÉ O DIA 01 DE JLINHO
D82026 ÀS Oq HOOMIN ( Horário de Brasília)
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚNITC¿.: ETÉ O DIA 01 DE JI-INHO DE2O26ÀS Oq HOOMIN
( Horário de Brasília)
DATA DE ABERTURA DA DTSPUTA DE PREÇOS: ATÉ O DrA 01 DE JTTNHO DF.2026 ÀS Oq

II30MIN ( Horário de Brasília)
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECIIADO

III _ DO OBJETO

3.1 o objeto da presente licitação é AQUISIÇÃO on VEICULOS ZERO QUILOMETROS ,

DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE AMONTADA-CE,

3.2Integram este edital os seguintes anexos:

I - Estudo Técnico Preliminar
II - Tenno de Referência
III - Modelo de Proposta de Preços
IV - Deolaragões
V - Minuta do Contrato

IV. DA PARTICIPAÇÂ.O NA LICITAçÃ.O

4.1 Poderão participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica regularmente estabelecidas, que
possua objeto social compatível, e que satisfaça a todas as exigências do presente Edital, especificações e
normas, de acordo com os anexos relacionados.
4.2. Os interessaclos em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sítio eletrônico do (a)
www.licitalnaisbrasil.com,br"Acesso ldentificado no link - licitações" plataforma pela qual será realizada
o presente ceftame.
4.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu rlome, assume
como fitmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
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representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.4 Serâ concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei no 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar no 123, de2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.
4.5 Não poderão disputar esta licitação:
a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
b)autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando. a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
c)empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor
de mais de 5Yo (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação
em deconência de sanção que lhe foi imposta;
e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação
ou atue nafrscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
f) empresas controladoras, controiadas ou coligadas, nos termos dc Lei no 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;
g) pessoa física oujurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;
e) agente público do órgão ou entidade licitante;
f) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
g) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução clo contrato agente público
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam conflrgurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos cla legislação que disciplina a
matéria, conforme $ 1" do art.9o da Lei no 14.133, de 2021.
h) Empresas com sanções que impedem de participar da presente licitação;

v - DAAPRESENTAçAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçAO

5.I Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço
ofertado, conforme o oritério de julgamento adotado neste Edital , até a data e o horário estabelooidos para
abertura da sessão pública.
5.2 A proposta deverá cônter a descrição dos objetos licitados, inclusive com suas especificações e marcas,
o quantitativo, o preço unitário e global com no máximo 2 (duas) casas decimais, já considerados inclusos
todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.
5.3 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.
5.4 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os proceclimentos cle abertura da sessão pírblica e da
fase de envio de lances.
5.5 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
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5 .6 Caberá. ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
5.7 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança,para imediato bloqueio de acesso.
5,8 Os documentos exigidos neste certame deverão ser apresentados no prazo de validade, em caso de não
apresentarem expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias

VI - DA ABERTTIRA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes.
6.3.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.
6.3.2. A proposta inicial que será anexada no certame poderá ser identificada, pois o agente público só terá
acesso após o enceffamento da fase de lances, o que não pode é durante a fase de lances o licitante buscar
de algum artifício para identificar a empresa participante, situação esta que enseja desclassifrcação da
proposta.
6.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.
6.5 O sistema disponibilizarâ campo próprio para troca cle mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
6.6 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do sen recebimento e do valor consignado no registro.
6.6.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavos).
6.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e
as regras estabelecidas no Edital.
6.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.
6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.10 Será adotado o modo de disputa "aberto e fechado".
6.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo) o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.12Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirâ oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até l\Yo (dez por cento) superiores àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.13 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance
da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.14. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.15. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances fînais da
fase fechada do modo cle disputa aberto e fechaclo
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6.16 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgar'á os

lances segundo a ordem crescente de valores.
6.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
6.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão infomados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.19 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá perrnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez,
minutos, a sessão pública poderá ser suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação,
6.2I Caso o licitante não apresente lances, concorrerá iom o valor de sua proposta.
6.22 As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5%o

(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada:
6.23,1A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocacla , îo prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.24.2 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno portc melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.25,3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para

que se identifrque aquela que primeiro poclerá apreserttar melhor oferta.
6.26 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

6.27 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto tto
art, 60 da Lei no 14.133, de202l.
6.28 Na fase de lances, o lance final não poderá superar o valor estimado; e, caso o lote cotado seja

composto de itens, o preço unitário do item também não poderá superar o valor estimado. Caso não seja

realizadaa fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor que

não supere o valor estimado pela Administração.
6.29 Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocaclo

perrnanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido paruecontratação, o pregoeiro poderá

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
6.30 Nos casos em que a adjudicação seja por lote (agrupamento de itens), a proposta frnal total por lote
não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administração, sob pena de desclassiftcação,
inrlependentemente clo valor total do lote, devendo o licitante readequar o valor do(s) item(ns) e lote(s) aos

valores constantes no Termo de Referência que compõe o processo licitatório do qual este Edital é parte

integrante.
6.3 44 negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segunclo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mosmo após a negociação, for desclassifrcado em razáo de sua

proposta perrnanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
6.32 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
6.33 O resultado da negociagão será divulgado a toclos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatorio.
6,34 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (Duas) horas, podendo

ser prorrogado a critério da Administração, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
tregociação realizada, exclusivamente no sistema, conforme anexo III, acompanhada, se for o caso, dos

ü0vËnNÕ MuHtctpÁL

PË gf çlIU RÀ Þs ÀMöf.¡TÀAÂ
q

Àv. û*ô*ral Âlipio clos Santos, 1353. f;entrr¡ I CH,P:62.5¡10-000 ¡ üNFJì t¡6.58ä 44910üû1-91., I CGF: Öü 92Ö.?20-6
F*,¡re;{88}gsù03-3423ls.rrr¿lil:gr:v*tt<llii)nntottr*<lc,c<l,tlo"'brfu:il,::?1:i'¡¡ij'-.i!q1:f'flii'

;'::j::ii:jì ¡rc&

ou{?-Q*

ï:ì*l:ç:¿;¡¡

dl

fi



n$ ,ii ttffi:
,.u. f ß1. Ì".

11

c)

{1,:;r::t'*

ütYËRNö MUt'ttetpÁL

documentos complementares e catálogo, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
ejá apresentados.
6.34.1. Para uma melhor analise do produto a licitante mais bem classificado deverá ser apresentado junto
da proposta adequada o catalago, contendo todas especificações do produto, sob pena de desclassificação
da proposta.

6.35. A proposta de preços deverá conter declaração de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
6,36E facultado ao pregoeiro prorogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.37 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

VII. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1 Encerradaaetapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, verificando se não há nenhum impedimento,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a fufura contratação
7.2 Caso atendidas as condições cle participação, após envio da proposta adequada, será iniciado o
procedimento de habilitação.
7.3 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favoreciclo, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
7 .4 Será, desclassificada a proposta vencedora que:
7.4.1 Contiver vícios insanáveis;
7,4.2Não obedecer às especifrcações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.4.3 Apresentar preços inexequíveis ou perlnanecerem acima do preço máximo definido paru a
contratação;
7.4.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.4.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.
7.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.
7.6 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços claborada pela Administração, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
7.7 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários,
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com rJetalhamento clas Bonificações e

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final
da proposta vencedora
7.8 Erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, não constituem motivo para a

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo
sistema, desde que não haja majoragão do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com
todos os custos da contratação;
7 .9Parafrns de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida
a rnanifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
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7.10 A Administração poderá exigir, na fase de julgamento das propostas, amostras ou prova de conceito
do licitante provisoriamente vencedor, para atender a diligência ou, após o julgamento, como condição para
firmar contrato.

V[I. DA FASE DE HABILITAÇÃO

L l Os documentos exigidos para fins de habilitagão poderão ser apresentados em original, por cópia ou
por qualquer outro meio legalmente aceito, salvo disposição expressa no edital,
8.2 Os documentos exigidos para habilitação serão solicitados apenas do licitante vencedor e serão
enviados exclusivamente por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, podendo
ser prorrogado a critério da Administraçáo, sob pena de inabilitação,
8.2.1. Para fins de definição quanto ao marco da análise dos docnmentos de habilitação deverá ser

considerada como referênciaparavalidade dos documentos a data de solicitação pelo agente de contratação,
nos termos da Lei Federal N" 14.133/21.
8.3 Deconido o prazo previsto no subitem 8.2,náo será permitida a substituição ou a apresentação de novos
documentos, salvo em sede de diligência, conforme art. 64 da Lei 14.133/21,
8,4 Na análise dos documentos de habilitação, a autoridade condutora poderá sanar erros ou falhas, que não

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classifrcação.
8.5 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo, até a apuração de uma proposta que atenda

ao presente edital.
8.6 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
8.7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade frscal, social e trabalhista, nos termos da LC n" 123, de

2006. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal, social e trabalhista da microempresa e da empresa de

pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir de declarada a vencedora
paraaregularizaçäo do(s) documento(s), podendo talprazo ser proffogado por igual período, conforme Lei
Complementar no 12312006. A não comprovação até o final do prazo estabelecido, implicará na decadência
do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado a Administração convocar as licitantes
remanescentes, por ordem de classificação.

rx - DocuMENTos DE HABTLTTAÇÃO

9.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos

Habilitação jurídica

9.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG), CPF ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
9,3. Empresário individual: inscrição no Registro Pírblico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

9,4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual
_ CCMEI.
9.5, Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivoo estatuto ott

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores, ficando a critério do licitante
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apresentar o ato constitutivo inicial acompanhado de todas as alterações ou apenas a última alteração, desde
que consolidada;
9,6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a frlial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede.

9.7 . Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de sens administradores;
9.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
ftlial, sucursal ôu agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz
9.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a atada assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de l6 de dezembro 197i,
9.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.1 l. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
9.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida.conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal clo Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjuntano 1.751, de 02 de novembro de2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da F azendaNacional.
9.13, Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da licitante;
9.14. Prova de regularidade com aFazendaMunicipal da sede da licitante;
9,15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito cle negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943;
9.17 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
9.18 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazendarespectiva do

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
9.19, O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefíoios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal,

Qualificação Econômico-Financeira

9.21. Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede clo fornecedor - Lei
rro 14.133, de202I,art.69, caput, inciso II);
9.22 Balanço patrimonial, demonstrações contábeis e demonstração do Resultado do Exercício - DRE
dos 2 (dois) últimos exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
acompanhado do termo de aberhlra e encenamento, devidamente assinado por contador(es) registrado(s)

no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa, tudo devidamente
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registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou na Receita Federal do Brasil, transmitidos via SPED,
respeitada a INRFB vigente, INCLUSNE MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL - MEI.
9.23 No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal ofrcial e
em jornal de grande circulagão e do registro na Junta Comercial. Para as sociedade simples, o balanço
patrimonial deverá ser inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador
registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição,
atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório.
9.24. As empresas recém constituídas e não havendo qualquer exigência legal, ficarão autorizadas a
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura devidamente registrado na Junta Comercial
assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
9.25. O balanço pahimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
(Lei n" 14.133, de2021, art. 69, $6")

Qualificação Técnica

9.28 Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica do fornecimento/serviço
rcalizadolexecutado ou que esteja realizando/executando, obrigatoriamente pertinente e compatível com o
objeto/item desta licitação conforme Anexo I - Termo de Referência, expedida por entidade pública ou
privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a plena satisfação do seu fornecimento.
Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação
do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo
nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou
quem este indicar. Bem como as demais informações:
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente do atestado;
b) nome e CNPJ da empresa que executou o fornecimento;
c) descrição dos fornecimentos;
d) período de execução;
e) local e data da emissão do atestado;
f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado.
9.28.1.1No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cujo execugão ou
entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o
caso
9.28.1,2 Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para
comprovação ao que dispõe o item: Nota fiscal/contrato de prestação de fornecimento respectivos ao qual
o atestado faz vinculação

Outras Exigências

9.29 A licitante deverá declarar apresentar declaração expressa que não emprega mão de obra que constitua
violação ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7o, da Constituição Federal, conforme anexo IV;
9.30 A licitante deverá declarar de que atendem aos requisitos de habilitaçäo, e o cleclarante responderá
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, conforme anexo IV;
9.31 A licitante deverá declarar que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme anexo
IV;

IX - DOS RECURSOS
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9.1. Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor recurso, em campo
próprio do sistema, no prazo de até 1 0 (dez) minutos depois da anematante ser aceita e habilitada, conforme:
Art.40 daINSTRUÇÃONORUATIVA SEGES/MEN. 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022,quandolhe
será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso no sistema As demais
licitantes ficam desde logo convidadas a apresentar contranazões dentro de igual prazo, que começará na
data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.
9.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.
9.3. A falta de manifestação importará na decadência do direito de recurso.
9 .4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas clos atos insuscetíveis de aproveitamento,
9.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço
eletrônico constante no preambulo deste edital.

X _ DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS NO CURSO DA LICITAÇÃO

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta;
c) não celebrar o contrato (ou ata de registro de preços, quando houver) ou não entregar a documentação
exigida paraa contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
d) apresentar declaração ou documentação falsa exigicla para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitação;
e) fraudar a licitação
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fi'aude de qualquer natureza;
d) praticar atos ilícitos com vistas afrustrar os objetivos da licitação;
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 2013.

10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

I - advertência: será aplicada exclusivamente quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave;

II - multa: de 0,5o/o (cinco décimos por cento) até 20% (vinte por cento) incidente sobre o valor estimado
ou sobre o valor arremataclo;
III - impedimento de licitar e contratar: será aplicacla ao responsável pelas infrações administrativas
previstas quando não se justifrcar a imposiçõo de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito cla Adrninistração Pública direta e indireta do ente fcderativo que tiver aplioado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; e

IV - declaração de inidoneidade para licital ou contratar: será aplicada ao responsável pelas infrações
adnlinistrativas que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento cle

licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)

anos;
10.3_Todas as sanções poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.
10.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 14.13312021.

10.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a aîattrîeza e a gravidade

da infração cometicla, as peculiaridades do caso concreto, as circtmstâncias agravantes ou atenuantes, os
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danos que dela provierem para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa
de integridade, conforme norrnas e orientações dos órgãos de controle.

XI - DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

I 1.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei no

14 .133 , de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
ll.2 Aresposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior ò data da abertura do certame.
11.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
exclusivamente pelo sistema.
I 1.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo
se a Administração decidir de forma diversa;

XII. DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

l2.l O contrato administrativo deverá ser assinado no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da data de

convocação para sua assinatura.
12.2 A recusa da licitante vencedora em assinar o contrato no prazo previsto neste edital sujeitará a licitante
às penalidades aludidas neste Edital.
12.3 Sempre que a licitante vencedora não atender à convocação para assinar o contrato, é facultado à

Administração convocar remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar o item específico ou ainda
a licitação. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a convocação, observados o valor estimado e sua
eventual atualizaçáo nos termos do edital, poderá convocar os licitantes remanescentes para negociação, na
ordem de classificação, com vistas à obtenção cle preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário
e adjudicar e celebrar o termo nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a orclem
classifrcatória, quando frustrada a negociação de melhor condição,
12.4 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts,l24 e seguintes da Lei no 14.133,
de202l,
12,5 O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de
até 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se ltzerem nas obras, nos
sen'iços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos
será de 50% (cinquenta por cento).

xIIr - DA EXECUÇÃO E DO RECEBTMENTO DO OBJETO
13.1 São as constantes no Termo de Referência

xrv - DA FrscALrzNç¡Io Do coNTRATo
14.1 São as constantes no Termo de Referência

xv - DAs coNDrÇÖES E FORMA DE PAGAMtrNTO
15.i São as constantes no Termo de Referência

xvr - DA DorAçÃo onÇaMENTÁRrA
16.1 São as constantes no Termo de Referência

XVII - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
17.1 São as constantes no Termo de Referência

xv[r - DAS OBRTGAçÕES r¿. CONTRATADA E CONTRATANTE
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18.1 São as constantes no Termo de Referência j ì.il::;ì{r1!

xrx - DAS sANÇÕns ¡.nvuNrsrRATrvAS
19.1 São as constantes no Termo de Referência

xx- DA axrrxÇÃo Dos coNTRATos
20.1 São as constantes no Termo de Referência

xxr - Do REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO
21 .1 São as constantes no Termo de Referência

xxrr - DAs DrsPosrÇÕns cERArs
22.1 Serâ divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
22.ZNão havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega arealizaçáo do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transfericla para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.
22,4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
22.5 As norrnas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.
22.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.
22.7 Nacontagem dos prazos estabelecidos neste Eclital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
22.8F;m caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.
229 Aautoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público, decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, devidamente justificado.
22.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e endereço eletrônico: www,licitamaisbrasil.com.br"Acesso Identifrcado no link

Amontada/CE, 15 de Maio de2026

É^u- -D/¡-l^ AA ftt",t-C-¡-
FranciscoDiógehes Magalhães Andradc

Secretário Executivo de Saúde

Tiago Em o da Rocha
Secretário Executivo de Educação

Rosa Mari unoffigues Araujo Praciano
Secretária Executiva de Assistencia e

Proteção Social
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ANEXO I
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TERMO DE RE.F.ERÊNCIA

D,A.TA: 13/0512026

DESCRTÇAO DO GASTO
PUBLICO:
(X) Aquisição
( ) Prestação de Serviço
( ) Obras e Serviços de Engenharia
( ) Locação de Imóveis
( ) Outros

ORGÃO EMITENTE:

SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE,
SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA E PROTBÇÃO

SOCIAL
LrcrrAçÃo 202s -
PREGÃO
ELETRÔNICO

DOTAçAO
ORÇAMENTARIA:
2002 08 245 0015 2.100; 160l tz
3610042 1.043; 0801 10 301 0025
L.027

ELEMENTO DE DESPESA:
4.4.90.s2,00

F'ONTE:
1.660.0000,00;
1.540.0000.00;
1.632.0000.00

OBJETO: AQUISIÇAO DE VEICULOS ZERO QUILOMETROS , DESTINADOS A DIVERSAS
SECRETARIAS DO MI.JNICÍPIO DE AMONTADA-CE.
JUSTIFICATIVA: A aquisição de veículos zero quilômetros se faz necessária para o snporte das

atividades das diversas secretarias do Município de Amontada-CE, buscando garantir a mobilidade e o
transporte seguro dos profissionais. Com veículos novos e em perfeitas condições de uso, será possível
garantir a eficiência e a qualidade no atendimento às demandas existentes e sempre frequentes o qual
passam as secretarias supracitadas, proporcionando um ambiente adequado para o desenvolvimento das

atividades, e atendimento necessário as demandas.

Além disso, a aquisição de veículos zero quilômetro contribuirá para a melhoria da infraestrutura das

unidades o qual fazem parte as secretarias, possibilitando um deslocamento mais ágil e seguro dos
profissionais e/ou usuários que precisam do transporte, o que impactará diretamente na qualidade do
ensino, saúde e melhora nos inclices clos atendimentos sociais do município. Com veículos novos e

adequados para o transporte, será possível garantir um ambiente mais organizado e cftciente,
promovendo assim o desenvolvimento e o melhor atendinento da comt¡nidade local.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO
2,1, A presente contratação tem amparo legal na Lei Federal n' 14.1331202I e no Decreto Municipal no

1 14, de 08 de Janeiro de2024

2.2. A Fundamentação da Contrataçáo e dc seus quantitativos encontra-se ponnenorizada em Tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminarcs, parte integrante do Processo Administrativo.

3 - REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO E DA FORMA DE ESCOLHA E CRrrÉnrOS ln
SELEÇÃO DO FORNECEDOR;

/À". \rtel)âfûl CüF: üõ
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3.1 A contratada deverá atender, incluindo os requisitos mínimos, de modo a possibilitar a seleção da
proposta mais vantajosa mediante competição. Deve-se limitar àqueles requisitos indispensáveis ao
atendimento à necessidade garantindo-se a contratagão da proposta apta a gerar o resultado de
contratação mais vantajoso para a Administração Pública,
3.2 O fornecedor será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRONICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR
PREÇO POR ITEM, conforme forma de escolha e critérios de seleção do fornecedores previstos no
edital, limitados aos requisitos mínimos.
3.2.1 DA ESCOLHA DA PLATAFORMA PARA UTILIZAÇAO DA FORMA ELETRONICA
A utilização da Plataforma Licitamaisbrasil se faz necessária para otimizar e modernizar o processo de
compras públicas do município de Amontada/CB. A plataforma oferece uma solução completa e

integrada para o PNCP, proporcionando maior transparência, agilidade e eficiência na realização dos
processos licitatórios, estando assim em acordo com o exigido no artigo 17, daLei 14.l33l2l
Além disso, autilizaçáo da Plataforma Licitamaisbrasilpossibílitaúa padronização dos procedimentos
de compras, a redução de custos operacionais e a garantia do cumprimento da legislação vigente,
conhibuindo para a melhoria da gestão pública e para a promoção de uma administração mais eficiente
e transparente. Dessa forma, a contratação desses serviços se mostra como um investimento estratégico
para a modernização e profissionalização da gestão de compras do município de AmontadalCB.
No tocante ao assunto cumpre salientar que foram buscadas informações sobre todas as plataformas de
pregões eletrônicos, inclusive o comprasgov.com, optando por aquela que apresentasse melhores
condições de trabalho e resultados à Administração, destacando um maior suporte técnico, evitando
atrasos nos ritos processuais, o que eventualmente poderia atrasar os processos e trazet prejuízos para

administração, além do mais a respectiva plataforma já vern sendo utilizada pelo órgão licitante ha
aproximadamente 3 anos, demonstrando ampla concorrência, e resultados satisfatórios.
Ademais, optou-se também pela referida plataforma, pelo fato de: Rápido suporte técnico, gratuidade ao
órgão público, compromisso permanente de assistência de treinamento, segurança, capilaridade de
divulgação, agilidade e eficiênciao operacionalidade otimizada, integração de banco de dados,
possibilidade de abertura e acompanhamento de múltiplos lotes simultaneamente, sem oneração em
manutenção e utilização à administração pública e valores compatíveis de mercado.

4. JUSTTFTCATTVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
4.1 De acordo com o art.7o, do Decreto n" 10.02412019, para o julgamento das propostas deverão ser
fixados critérios objetivos que permitam aferir o menor preço ou maior desconto, devendo ser
considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações técnicas, o
parâmetro mínimo de desempenho e de qualidade e as demais condições defrnidas no edital.
Após exame do processo constata-se que o critério de julgarnento escolhido foi o de menor preço por
item por ser requisito de lei, para que as finalidades do processo sejam alcançadas com qualidade e
garantia dos serviços almejados.
Esta é arcgra geral a ser observada, no entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU), mas desde
que não hajaprejuízo ao conjunto ou complexo que será licitado nem perda da chamada'oeconomia de

escala",

s - DA EXECUÇÃO E DO RECEBTMENTO DO OBJETO

5.1 O prazo de entrega dos objetos é de 60 (Sessenta) dias corridos, contados do envio da ordem de

autorização de compra.
5.2 Os bens deverão ser entregues durante o horário de funcionamento do local da entrega, nos locais

sob a da contratada.

Å,v- ûenerul Àlipìo üð.9
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5.3. A entrega dos produtos será realizado de forma parcelada.

5.4. Os produtos serão recebidos por servidor designado pela contratante.
5.5 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especifrcações
constantes no Termo de Referência e na proposta vencedora, devendo ser substituídos no prazo de 5

(cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
5.6 O prazo de garantia não poderá ser inferior àquele estabelecido na Lei no 8.078, de l l de setembro
de 1990 (Código de Defesa do Consumiclor)
5.7 O objeto do contrato será recebido:
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações
constantes na proposta da empresa venceclora e no Termo de Referência
b) defìnitivamente, após vistoria, para efeito de verificação da conformidade do objeto com as

especificações constantes na proposta da empresa vencedora e no Termo de Referência e consequente
aceitação do objeto;

6. DA FTSCALTZAÇÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

nornasdaLeino 14.133, de202l,ecadaparteresponderápelasconsequênciasdesuainexecuçãototal
ou parcial.

6.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. ll7, caput), devidamente designadas pela

Administração.
6.3 Fica(m) designado(s) como fiscal(is) de contrato nos termos do art. 117 da Lei no 14.133, de2021

o(s) servidor(es): , para exercer as atribuições conforme decreto municipal

no ll4, de 08 de Janeiro de2024.

7. DAS CONDrÇOES E FORMA DE PAGAMENTO

7,1,O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, conforme nota fiscal

devidamente atestada, ficando condicionado, ainda, a comprovação de regularidade fiscal, social e
trabalhista;

7,2 O pagamento será efetuada através de orclem bancáriapara a conta de titulari<lade da contratada,

mediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente atestada pelo servidor responsável

do órgão contratante;

8. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 452.613,36(Quatrocentos e cinquenta e dois mil,

seiscentos e treze reais e trinta e seis centavos), conforme custos unitários apostos em anexo;

s. DA DOTAÇÃO Onç.I,MENTÁRrA

Ý PfrSFËITUÊÀ ãg ÂMÖNÎÂNÅ
Àv. **uorol Âlipia dos $<¡nrcs, 18S3. *,+¡rtrq I Cf Prõ2.S4ó-000 { CNFJr 06.å8:.d49/0001-S1 I
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9.1 As despesas decorrentes da presente contratação corerão à conta de: Dotação Orçamentária:2002

08 245 0015 2.100; 1601 12 361 0042 1.043; 0801 l0 301 0025 1,027, Elemento de Despesa:

4.4,90.52.00, FONTE: 1 .660.0000,00; 1 . 540.0000.00; I .63 2.0000.00

IO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

10.1. O prazo devigência do contrato será até 3 I de dezembro de 2026, acontar da data de sua assinatura,

podendo ser prorrogado, na forma dos artigos 1 06 e 1 07 da Lei no 1 4. 1 33, de 2021.

11 DAS OBRTGAçÕESO¡. CONTRÄTADA

I 1.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigaçdes constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes

no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que

possam incidir, sem qualquer ônus para o contratante;

c) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua

culpa ou dolo na rcalizaçáo do objeto;

d) prestar esclarecimentos que forem solicitados, durante a execução do objeto contratual.

e) substituir, teparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

f) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas antes do prazo final para a

realizaçáo do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

g) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

lr) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 72, 13 e 77 a

27 , do Código ds Dofesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo eom os prazos

e condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à

Administração Pública
i) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório.

11.2. O contratado será obrigad o a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões

de até 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos

serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos

será de 50% (cinquenta por cento).

12 DAS OBRTGAçÕES n¡. CONTRATANTE

12.1 São obrigações da Contratante:

@ FãÍFËrîurAÞEÀMtNîÅnÂ
Av Gerreror Aripi<'àds u."*'di^Tluf,ïiîr!"iiif 
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a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as especificações

constantes do Edital e da proposta, pata fins de aceitação e recebimento definitivo;
c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto licitado, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
d) acompanhar e ftscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor

especialmente designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao objeto realizado, no prazo e forma
estabeleciclos no Edital e seus anexos;

12.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

13 DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

13.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das

infrações previstas no art. I 5 5 da Lei 14 ,13312021 ,

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

I - advertência: será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput

do art. 155 da Lei 14.13312021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

II - multa: a moratória é de 0,5o/o (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; e a compensatória é de 20o/o (vinte por cento) do

valor global pactuado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas

no art. 155 da Lei 14.13312021;

III - impedimento de licitar e contratar: será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos; e

IV - declaração de inidoneidadepara licitar ou contratar: será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos inoisos VIII, IX, X, XI e XII do oaput do art. 155 desta Lei, bem como

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4o deste artigo, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

13.3 Todas as sanções poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.

13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei no

t4.t3312021,.

13.5 A autoridade competente, na aplicação das sangões, levará em consideragáo a a natureza e a
gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou

Av. {ienor<rl Ålipio
Ë*nc; {8å} S gÌ103-342 3 I Ë-nr<lil, guv*rúcñ}r:rron t.txlc.c<t.gov.lsr
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atenuantes, os danos que dela provierem parc a Administração Pública e a implantação ou o
aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norrnas e orientações dos órgãos de controle.

14 DA rxrrNçÃo Dos coNTRATos

14.1 Constituiem motivos parua extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações elencadas no art. 137 da Lei no

t4.133/2021.
14.2 A extinção do contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento

decorrente de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de

disputas, desde que haja interesse da Administração;
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusnla compromissória ou compromisso arbitral
(se houver previsão), ou por decisãojudicial.
14.3. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administraçáo, o contratado será ressarcido
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do art. 138, $ 2o, da Lei
14.13312021.

14.4. A extinção detemrinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das

sanções previstas nesta Lei, as conseguências previstas no 139 da Lei 14.13312021.

15 DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRrO ECONôMrCO-FTNANCETRO

15.1. Os valores constantes das propostas não terão objeto de reajuste pelo período 12 (dozc) meses.

Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses a contar da data-base vinculada à data do orçamento estimado,

os preços poderäo ser reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

15.2.Parurestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do preço em caso cle força maioL, caso

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução do objeto tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, poderá a Administração, no prazo de até 30 (trinta)

dias, mediante procedimento administrativo, restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente
entre os encargos do fornecedor e a retribuição da administração para a justa remuneração do

fornecimento, objetivando a manutengão do equilíbrio econômico-financeiro inicial, na forma do artigo

l24,II, d, da Lei 14.13312021.

DESCRTÇÃO DOS ITENS

Item Descrição:do item
Unid.

medlda Quantldade Valor unit. Total

ý ÞRËTËM{JXÂ üË ÀMÕNTÀDÅ
A,v. General Alípìo dos åonros. I353. *cnrro I tËltr6?-54ó-000 I CNFJ: tû.58?.449/${)01-9} | ¡J
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PRIMEIRO EMPLACAMENTO EM NOME DA

PREFEITURA, COM AS SEGUINTES

clnncrenísrcas vríuMAs DE rÁgRlca:
ANO/MODELO 202612026, PORTA-MALAS

MrNrMo 3ool, glcor\Igustív¡t, 05
PASSAGEIROS, 04 PORTAS, MOTOR
vrírurrvro 1.3 DE 4 crLrNDRos, olstÂructR
ENTRE erxos vlírutMo 2.52oMrvl, cÂvlgto
MANUAL, vrDRos ¡lÉrRrcos DIANTEtRos,

TRAVAS nÉrnrcns NAs 04 PoRTAS,

otnrçÃo ErÉrnrca, TANqUE DE

coMeusríve I rvlíuvlo DE 44 LtrRos, AR

CONDICIONADO, SENSOR DE

TEMPERATURA EXTERNA, AIRBAG DUPLO,

FREIOS ABS E TTENS DE SEGURANçA
osnrc¡rónros. coR sóLtoA,
PREFERENCIALMENTE BRANCA, EQUIPADO

coM ToDos os AcEssónros EXtGtDos
pELo coNTRAN, cARANTIA DE rÁgnlca or
12 (DOZE) MESES. ADESTVADO COM A
LoGoMARcA Do lt¡ulrlrcíplo.
EMPLACAMENTO POR CONTA DA

CONTRATADA.

UNIDADE 4
R$

113.153,34
R$

452,6t3,36

TOTAL: RS 452.613,36

F*nc; {8S} I g$03-34?3 I L-noil; güvr}rú$ífl rlt\Õnl.ei<,lc.c<i.govbr
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ANEXO I.A

ESTUDo rÉcxrco PRELIMINAR - ETP

PRËTSITURÂ ÞË ÂMÖNTÀTA
Àv. Generrl Alípio dos Santos. 1353. Centro I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA

Avenida General AliPio dos Santos, 1343 - Centro - CEP: 62540-000 - Amontada\CE D5: {
GNPJ: 06.582.449/000 1 -91 - Site: www.amontada'ce'gov'br
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ESTUDO rÉCrulco PRELIMINAR (ETP) ,{.'.ti.r"t¿

I. PROBLEMA RESUMIDO

2. CLASSIFICAçÃO DA PRETENSA CONTRATAçÃO

o objeto de contrataçäo pública para a. aquisiçäo de veicu.lo o.km destinados ao atendimento das demandas da

prefeitura Municipal de Amontada, junto às un¡oåãã. vinculadas às secretarias Municipais de Educaçäo, Assistência

e proteção Social e Saúde, enquadra-se "o,nïrtä 
ðóntratação de bens, conforme previsto na Lei 14'133 de

licitações, A finalidade ãorìåiðulór é garantir ò ãeslocamento eficiente e seguro dos profissionais que atuam nessas

áreas, contribuinoo parãâmãlhoria doé serviços prestados à população do município'

Além disso, a aquisição dos veículos também está em conformidade com o convênio N'o 06/2026' MAPP 5735'

firmado com o Governo Estadualdo ceará, 
" 

q""iål"icá ã necessidade e a legalidade da contratação' Dessa forma'

a realizaçáo de um processo licitatório p"t" iãtãolhä do fornecedor que oiereça as melhores condições pata a

aquisição dos veículos é fundamental paia grrani¡i 
" 

transparência, a competitividáde e a eficiência na utilizaçäo dos

recursos Públicos'

3. DESCRIçÃO DA NECESSIDADE

A aquisiçäo de veículos okm se faz necessária para atender às demandas das secretarias Municipais de Educaçäo'

Assistência e proteção social e saúde, gur"nlinõ-ãssim a prestação de serviços de qualidade à populaçäo de

Amontada. com a aquisição dos veículos, r"rå"pllriuãi "t*üãio 
deslocamento dos profissionais dessas áreas'

;;ij¡iñ; mãior agitiàaãã e enc¡Cncia no atendimänto às necessidades dos munícipes'

Alémdisso,aaquisiçäodosveículostambémsefazindispensávelparaocumprimentodoConvênioN'o06/2026'
MApp 5735, firmado 

"ãnì-; 
cãvàrno Estaduar ão ðeará, visando a merhoria óos serviços de saúde prestados à

poputaçäo locat. oessã ioitã, a contrataçã; õ ;bÈt" de veículos gkm se mostra essencial para garantir a

continuidade 
" "prirorJ.å-niðio, 

serviços Éuór¡*r ãrËrec¡oos pero município, em conformidade com a regisração de

problema de mobilidade e logística para atender demandas das secretarias de Educaçäo, Assistência social e

Saúde, conforme convênio cóm o Governo gstaOuaf. Necessidade de veiculo gkm para otimizar os serviços

prestados à PoPulação de Amontada

lioitaçöes vigente'

(FGrS)

, por meio da aPresentação de

4, DEMoNSTRAçAO DA PR.EV¡5Ã9 DA 6ONTRATAçÃ9 NO PLANo DE CONTRATAçÕES ANUAL

A previsäo no plano de contratação anual inclui a aquisiçäo.de veículos okm para atender as demandas da Prefeitura

de Amontada, conforme convênio com o Goverño Ëttãåu"l do Ceará' Esta açäo está em conformidade com a nova

Lei de Licitaçöes 14.133.

5. DESCR¡çÃO DOS REQUlSlros DA CONTRATAçÄO

1. A contratada deve possuir registro cadastral atualizado no sistema de cadastramento unificado de Fornecedores

iðícÀrj ô" ðquivatente, óómproianoo sua regutaridade fiscal e trabalhista.

2. A contratada deve apresentar certidöes negativas-de.d.é9'J9:^.|.'nto à Receita Federal' à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacionar, ao instituto Nacionar o" öËö"ið-sãliãitrNssi oãã runoo de Garantia do Tempo de serviço

3.Acontratadadevecomprovarexperiênciaprévianaaquisiçãodeveículossimilares
atestados de capacidadä iã"nlð" ãr¡t¡oo. poi orgaos púbiicos ou empresas privadas'

MATERIALCategoria:

DE SAIJDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUcAçÃo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E

aContratscão g Pág: 1 de 6
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4. A contratada deve apresentar garantia de fábrica do veículo a ser adquirido, bem como garantir a assistência

técnica e o fornecimento de peças de reposiçäo durante o período de garantia'

S. A contratada deve apresentar proposta técnica detalhada, contendo informações sobre o modelo' marca'

capacidade, itens de segurança e conforto ãã uàicuto a ser adquirido' de acordo com as necessidades das

Secretarias Municipais envolvidas.

6. A contratada deve apresentar proposta de preço competitiva, de acordo com os valores de mercado para a

ãquis¡iáJOã veículos Oim, cons¡Oeran'do as espècifi-caçöes técnicas exigidas no edital de licitaçäo'

7. A contratada deve se comprometer a entregar o veículo no prazo estabelecido no contrato, em perfeitas condições

de uso e de acordo com as n'ormas de segurança estabelecidas pelo órgão de trånsito competente'

pela documentação necessária para a regularizaçäo e emplacamento do

ais de instruçöes e garantias ao órgão contratante'

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

para a aquisição do veículo okm destinado ao atendimento das demandas da Prefeitura Municipal de Amontada, há

Oùàr po.å¡Oifiäades de contrataçäo: a compra direta do veículo ou a locação do mesmo'

A compra direta do veiculo pode trazer como vantagem a posse imediata do bem, sem a necessidade de pagamentos

recorrentes, trto entantolóðoããàmanoar um invãs"timentb inicial mais alto e a responsabilidade pela manutenção e

depreciação do veículo fica a cargo do órgåo público'

Já a locação do veículo pode oferecer a vantagem de um custo inicial menor, com pagamentos mensais que podem

ser mais acessíveis ao orçamento público, Por outro lado, a longo prazo, o custo totat-oa locação pode- ser T?io.t qo

que o da compra oir"t" ãã àápánoencia de um contrato de locãçäo pode trazer incertezas quanto à disponibilidade

do veículo.

Diante das opções apresentadas, a compra direta do veículo parece ser a melhor escolha para atender às demandas

da prefeitura Municipal de Amontada, garant¡ñàoã posse imediata do bem e a autonomia na sua utilização' sem

depender de contratos de locaçäo a longo prazo. Além disso, a compra direta pode representar um investimento mais

vantajoso a longo prazo, consiåerando ã n"."rrioããe contínua de utilização do veículo pelas unidades vinculadas às

secretarias municiPais'

i. oeson¡çÄo DAsoLuçÃo co¡uo uM ToDo

A aquisiçäo de veículos okm para atejìder as demandas da Prefeitura Municipal de Amontada, por meio das

Secretarias de Educaçäo, Assistência e eroteçãã Social e Saúde, é uma medida essencial para garantir a eficiência e

qualidade dos serviços prestados à população.i ñãcess¡dade de veículos novos se justifica pela demanda crescente

de destocamento de ú"i"ãõ"á¡r'e'matär¡ais entre as diferentes unidades e localidades atendidas por essas

secretarias.

A aquisição dos veiculos okm também está alinhada com o convênio N'o 06/2026' MAPP 5735' firmado com o

GOVernO EStadUal do Geará, que prevê o fortãtec¡mento das açöes e serviços prestados na área da saúde' Dessa

forma, os veículos aOquù¡¿oé seraò Oe fundamãntal importåncia para garantii o acesso da população aos serviços de

rã,i0", especialmente em regiöes mais distantes e de difícil acesso'

Além disso, a aquisiçäo de veículos novos contribuirá para a otimizaçäo dos recursos públicos' uma vez que veículos

mais modernos tendem a ter menor 
"usto 

¿e'äãnùieãiaà e maior äurabilidade. lsso possibilitará uma gestão mais

eficiente dos recursos destinados as secretaiiaã ãnìojv¡oas, garantindo a continuidade e qualidade dos serviços

prestados à comunidade.

Por fim, a realização de um processo licitatório para a aquisição dos veículos okm está em conformidade com a Lei

14.133 de ticitações púbticas do Brasil, g"r"ntinão ã tránspärcncia, competitividade e legalidade do processo de

contratação. Oessa toiÃã,ãÞt"f"itut" Uùn¡"iôài ðã Amontaãa assegura a escolha da.Rlgqosta mais vantajosa para

a administraçao puor¡cå,'õää"i¡"¿ïã quat¡daoãà ãf¡ciencia na prestação dos serviços à populaçäo'

s.I.ESTIMATIVADASQUANTIDADESDEITENSASEREMcoNTRATADos

As especificaçöes e quantitativos, indicados basearam-se em dados de consultas realizadas junto ao

competente responsávei por identificar as necessidades inerentes ao objeto da pretensa contratação' dessa

ãniáiã"-r" necessária à òontratação dos seguintes itens e quantitativos:

åContratacäo
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Descrição

8.2. ITENS, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS

LOTE ÚNICO

envolvidas.

I I. RESULTADOS PRETENDIDOS

Unid. Medida Quant

considerando o disposto na Lei Federa I no 14.133t2021, a estimativa de valores foi elaborada com base em pesquisa

;;¡j¡fñådå-ãJmiicaoõ,'iã"lir"oáìor a f¡nat¡ããoe oe obler paråmehos referenciais para a p.roje-ção preliminar do

ðüi;d;.".irataçäo. nêssariã-sãque o tevantãmànto realizado nåo se confunde com a pesquisa formal prevista no

aft. ZS do referido o¡spo-sit¡vo leæ¡, ããnoo ,iirzàoo exclusivamente para subsidiar a estimativa inicial de valores, de

*ðOã a avaliar a viabiÍidade e a iazoabilidade da soluçäo proposta.

portanto, a estimativa preliminar para o atendimento da pretensa demanda é de R$ 452.613'36 (quatrocentos e

cinqüenia e dois mil seiscentos e treze reais e trinta e seis centavos).

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO

A aquisição do velculo okm para alender as demandas das secretarias Municipais de Educação, Assistência social e

saúde de Amontada náô p,iJè rãi entregue de forma fracionada. A entrega deve ser imediata após a contrataçäo'

ã"r*tin¿o ..sim a eficiênåia e agilidade ño atendimento das necessidades dos órgãos públicos envolvidos'

10. ALTNHAMENTO ENTRE A CONTRATAçÃO E O PLANEJAMENTO

Este Estudo Técnico preliminar (ETp) foi elaborado em conformidade com a Lei no 14.13312021, considerando os

prjÀ.ip¡ãî oa ãòônom¡ciãààé, enìienó¡" e encãðiã. A aquisiçäo de.veioulos Okm para atender às demandas da

prefeitura Municipal de Amontada, em parceria àor ur secreiar¡as Municipais de-Educação' Assistência e Proteçåo

sociat e saúde, contorme Cànvên¡o ¡.¡.ó oolzoâ0, ¡¡App 5735, junto ao Governo Estadual do ceará, foi devidamente

justificada e alinhada ao planejamento estratégico da instituição.

os requisitos técnicos, quantitativos e qualitativos foram definidos de acordo com a realidade orçamentária' a

capacidade operacionat å;ñóão .; as. äxigeîcìãã tegais aplicáveis, A escolha da soluçäo mais adequada e a

avaliaçäo de riscos toiå*-"onäuzidas de f.,ir" int"grãda, gãrantindo coerência entre o problema identificado' os

ãùËl¡J* piétendidos e os meios adotados para sua resoluçäo'

Assim, este ETp representa um alinhamento pleno entre a necessidade de contratação, os resultados esperados, os

requisitos técnicos propãätor, ou iiscos aval¡aoãJ L âJ o¡retrizes da administraçäo priblica' serve como base sólida e

consistente para as próximas etapas oo processo- dá contrataçäo, assegurando a. transparência, legalidade e

eficiência na aquisição dos velculos para atender às demandas das unidades vinculadas às secretarias Municipais

4UNiDADEvErcuLo DE TIPO PASSEIO s LUGARES (0 KM).

VEíCULO TtpO pASSEIO HATCH, OKM, PRIMEIRO EMPLACAMENTO EM NOME DA

pREFEITURA, COM AS SEGUINTES CARACTERíSTICAS MíNIMAS DE rÁsRlCl:

ANO/MODELO 2026/2026, PORTA-MALAS MINIMO 3001, BIcOMBUSTIVEL, 0s

pASSAGEIROS, 04 PORTAS, MOTOR MíNIMO.1.3 DE 4 CILINDROS, DISTÂNCIA

eÑrnE ETXOS MfNtMO 2.520MM, CÂvalO MANUAL, VIDROS ELÉTRICOS

DIANTEIROS, TRAVAS ELÉTRICAS NAS 04 PORTAS, DIREçÄO ELÉTRICA, TANQUE DE

COMBUSTíVEL MíNIMO ÐE M LITROS, AR CONDICIONADO, SENSOR DE

TEMPERATURA EXTERNA, AIRBAG DUPLO, FREIOS ABS E ITENS DE SEGURANçA

OBRTGATóRIOS. COR SóLIDA, PREFERENCIALMENTE BRANCA, EQUIPADO COM

iooos oS ACESSóRIOS EXtGtDOS PELO CONTRAN, GARANTIA DE FÁBRICA DE 12

(DOZE) MESES. ADESIVADO COM A LOGOMARCA DO MUNICfPIO,

EMPLAC,AMENTO POR CONTA DA CONTRATADA,

Valor total R$Valor Unit. R$QuantUnid.Descriçäo
113.153,34 452.613,364UNIDADEVEICULO DE TIPO PASSEIO 5 LUGARES (O KM).



PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA

Avenida General AliPio dos Santos, 1343 - Centro - CEP: 62540-000 -

CNPJ: 06 582.449/OOO1-91 - Site: www.amontada.ce'gov'br

,{*ltcxttxtt*
ötwilð s|¿lúl$l

serviços Prestados à população, PrinciPalmente nas áreas da Educação' Assistência Social e Saúde'

disponibilidade de um veículo novo, será Possível otimizar o deslocamento dos profissionais dessas secretarias,

facilitando o atendimento às comunidades e garantindo maior eficiência na execuçäo dos programas e Projetos.

, conforme descrito no

¡t "*

ttw&

Além disso, a aquisiçäo do veículo está em conformidade com a Lei 14.133 de licitaçöes, que estabelece critérios

transparentes e competitivos para a contratafãô oà ¡"nt e serviços pela administraçäo pública' Dessa forma' a

realização de um processo licitãtório pur" 
" "orpra 

do vefculo garañtirá a seleçäo da proposta mais vantajosa para o

rùni"iõio, assegurando a legalidade e a eficiência na utilizaçäo dos recursos públicos'

por fim, a parceria com o Governo Estadual do Ceará, por meio do Gonvênio N'o 06/2026, MAPP 5735' demonstra o

compromisso da prefeitura de Amontada em buscar recursos e parcerias para melhorar a qualidade dos serviços

priblicos oferecidos à população. .Com a aquisição do veículo, será possível fortalecer a integraçäo entre as

secretarias municipais "ï,i lliâ.o alcance das'açöås desenvolvidas em benefício da comunidade'

r2, POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTåIS E TRATAMENTOS

A aquisiçäo de veículos okm para atender as- demandas da Prefeitura Municipal de Amontada pode gerar impactos

ambientais signifìcativos.-Â rd¡r¡cacao de veículos consome recursos naturais, gera emissöes de gases de efeito

estufa e poluição do ar, além de coniribuir p"r" o 
"rr"nto 

do tráfego e congestionamentos nas vias públicas'

Além disso, o uso contínuo dos veículos pode resultar em mais emissöes de poluentes, contribuindo para a

degradação da quatioaãâ Jò 
", " 

impactando a-rr:oã o" populaçã-o. A dependência de veículos motorizados também

pode incentivar o uso eicessivo de òombustíveis fósseis, qu'e saô fontes näo renováveis de energia'

para minimizar os impactos ambientais gerados pela aquìsiçäo de veículos, a Prefeitura de Amontada pode adotar

medidas como a ¡n"orpãiáóao Jè u"i"urór eleti¡dôs ou 
'hiot¡oo. 

à frota, a implementação de programas de carona

solidária e incentivo ao uso de transporte puuiicó, além da promoção de campanhas de conscientizaçáo sobre a

importåncia da reduçao oo uso de veíbulos ínoìv¡àuais. Essas açöes podem contribuir para a mitigaçäo dos impactos

ambientais e para a promocao de uma mobilidade mais sustentável no município'

,' 3. CONTRATAçÖES CORRELATAS ETOU INTERDEPENDENTES

o objeto em questäo não é correlato e nem interdependente. A clareza na definição de relações entre objetos é

tunàámentat påra evitar confusöes e garantir a eficácia de processos e análises'

r4. pRovtDÊNCtAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAçÃO

1. Realizar estudo de viabilidade para identificar a necessidade e especificaçöes do veÍculo a ser adquirido' levando

em consideraçäo as demandas das Secretarias envolvidas'

2. Elaborar o termo de referência ou projeto básico, contendo todas as informaçöes necessárias para a contrataçäo'

ãomo características técnicas, prazos, critérios de seleção, entre outros.

3. Realizar pesquisa de mercado para identificar possíveis fornecedores e obter propostas competitivas' visando

é"oñt¡r a màlnoi relaçäo custo-benefício para a Administraçäo,

4. Realizar processo licitatório, seguindo as normas e procedimentos estabelecidos pela legislação vigente' para a

escolha do iornecedor que atenda às exigências do edital'

5. capacitar os servidores ou empregados..responsáveis. pela. fìscalizaçâo e gestão.. do contrato' fornecendo

informaçöes sobre as obrigaçöes e responsabili¿ãäes ãã cadi parte, bem cómo os þrocedimentos a serem adotados

durante a execuçäo do contrato.

6. Realizar a assinatura do contrato, formalizando a relaçäo entre a Administraçäo e o fornecedor selecionado'

ãsta¡elàcenOo as condições e obrigações de ambas as partes'

7. Acompanhar a execuçäo do contrato, por.meio de fiscalização constante, verificando o cumprimento das cláusulas

åo"üãt"åi" e garantindo'à qualidade e a e¡6ên6a na prestaçäo dos serviços'

g. Realizar a entrega e recebimento do veÍculo, de acordo. com as especificaçõ-es estabelecidas no contrato'

garantindo a conformidaã" ãã p.Ort" aOqu¡r¡Oõãã satistaçao das necessidades das Secretarias envolvidas'

I5. DECLARAçÃO DE VIABILIDADE

A aquisição de veículos okm para atender as demandas da Prefeitura Municipal de

)þ?_â
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objeto de contratação pública, é uma necessidade legftima e justificável, A lei 14.133 de licitaçöes estabelece critérios

e procedimentos para a ãàntiataçao de be,ns ";;*þa 
peta'administraçäo pública, visando garantir a transparência,

ã ãorp.i¡t¡u¡¿ade e a eficiência na utilização dos recursos públicos.

No caso em questão, a aquisição de veículos é essencial para garantir a mobilidade e o atendimento das demandas

das secretarias Municipais de Educaçao, nssistcñð¡a é protecäo social e saúde' os veículos serão utilizados no

deslocamento de servidores, no transporte dã materiais e equipamentos, no atendimento de emergências e no

suporte às atividades cotidianas dessas áreas, contribuindo para a prestaçäo de serviços de qualidade à população'

Além disso, a contratação dos veiculos okm atende aos princípios da economicidade e da eficiência' uma vez que

veículos novos tendem a demandar menos manutenção'e apiesentam menor custo de operaçåo em comparação

com veículos usados. Dessa forma, a aquisição de vêículos novos pode representar uma economia a longo prazo

para a administração Pública.

Por fim, a contratação do objeto em questäo também está alinhada com o convênio N'o 06/2026' MAPP 5735'

firmado com o Governo Estadual do ceará, o'qul J"ronstra ã relevancia e a legalidade da aquisição dos veículos

;;;;;;r¡rimento o"-oo¡gaiöés e metas estabelecidas em parcerias intergovernamentais'

Portanto, considerando a importância e a viabilidade da contratagio-dos veiculos okm para atender as demandas da

prefeitura Municipal de Amontada, é possível afirmarque a aquisiçäo desse objeto está.em conformidade com a lei

14.133 de licitações, desde que sejam observ"ãó. or procedimentós e critérios éstabelecidos pela legislação vigente'

16. poStctoNAMENTO CON6LUSúO S9BRE A ADEOUAçÃo oe 69NTRATAçÃO

Diante do objeto de contratação pública descrito, é possível co.ncluir qle a aquisiçäo de veículos okm para atender às

demandas da prefeitura Municipal oe Rmontaiá, ãJp""¡"lr"nte. nas àreas oà eoucaçao, Assistência social e saúde'

é uma medid" aoequaãa ã necässária. n ¿¡spånioìñiacao Je veícutos novos garantirá a mobilidade necessária para o

desrocamento dos profìssionais e o transporte äã Àãiäi¡"¡r e equipamentos,-contribuindo para a eficiência e eficácia

dos serviços prestados à populaçäo. nl¿m.dissð, a p"t""ii" com'o'Governo Êstadualdo ceará, por meio do convênio

firmado, demonstra o compromisso em ¡uscar-s'òiu'óes conjuntas para atender às demandas locais de forma

integrada e colaborativa'

É importante ressaltar que a aquisição de veículos novos também contribui para a segurança e a qualidade dos

serviços prestados, uma vez que veículos maÈ modernos tendem a apresentai menor índice de falhas mecânicas e

maior durabilidade, reduzindo os custos .or ränrìãñðao a garant¡ndo a continuidade das atividades' Dessa forma' a

contrataçäo prrbrica para a aquisição ¿e veiåuros õr'r p"å atendei às demandas das secretarias Municipais de

Amontada se mostra como uma medida estraiegìða e at¡ånaoa com,as necessidades da administraçäo pública local'

uir"nàã ,"rpre a melñària da quatidade de vida da população atendida.

Amontada-CE,12 de Maio de 2026'

Rosa Maria *"ffi..Araujo Praciano
Secretária Executiva de Ãssistência e Proteçäo Social

Tiago da Rocha
Ordenador(a)
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Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Famflia e Combate à Fome

Secretaria Nacional de Asslstência Soclal

Fundo Nacional de Assistência Social

ESPELHO DA PROGRAMAçÃO No 230075420260001

1. Origem do recurso

2, Ente federado lndlcado

3. Dados da programagão

4. Dados da nota de emPenho

5, Dados do pagamento

RAçÃO sERVrçOSREDEDA ED SUAS EMENDAS N IVIDUAID ùDOESTRUTUPrograma
NúmeroAnoTlpoRecurso

2026413800092026RP6Emenda individual

Ente federado
UF Esfera admlnlstratlva

AMONTADAMUNICIPALCE
GNPJ do fundoBeneflclárlo

14,127,75510001-ô6FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Funclonal programåtlcaNúmero da programaçäo
08245513121 9G0023230075420260001

Total programadoGND 4 - lnvestlmentoGND 3 - Gustelo
R$ 100.000,00R$ 100.000,00R$ 0,00

Número do Processo SEISltuaçåo da programação

71000018374202677Programaçäo com OB Efetivada

Valor empenhadoGNDPlano lnternoPTRESDataEmpenho
R$ 100.000,00417103120262026NE401 148

Valor pagoGonta correnteBanco AgênclaGNDDataOrdem bancária
R$ 100.000,00000000280933001 041 5994o21o4120262502



6. Dados da unldade socioassltenclal beneflciária

Ente federadoCNPJTipo6.1, Razão soclal da unldade
AMONTADA14.127.75510001-66PrlblicaFUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Total programado Para unldadeGND 4 - lnvestlmentoGND 3 - Gustelo

R$ 100.000,00R$ 100.000,00R$ 0,00

RUA AV GAL ALIPIO DOS SANTOS, 1235, - CENTROEndereço
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TERMO DE AJUSTE NS 06/2026 LILL

TERMO DE AJUSTE QUE ENTRE SI

CELEBRAM O ESTADO DO CEARA,

ATRAVÉS ÞA SECRETARIA DA SAIJDE DO

ESTAÐO DO CEARÁ, E A MUNICíNO Og

AMONTADA/CE, PARA OS FINS QUE
ESPECIFICA.

O Estado do Ceará, através da Secretarla da Satlde do Estado do Ceará, estabelecida na Av.

Almirante Barroso, ne 600, Praia de lracema, Fortaleza/CË, inscrita no CNPJ sob o ns

A7,954.57L/O0OL-04, doravante denominada TRANSFERIDOR, neste ato representado pelo

Secretário-Executivo Administrativo-Financeiro, o Sr. fcaro Tavares Borges, portador do RG ne

2007029t49663 SSP/CE e inscrlto no CPF sob o ns 009.752,4t3-!t, e o Munlcfpio de

Amontada/CE, inscrito no CNPJ sob o ne 06.582,449/A001-91, Av. Gal. Alfpio A

Santos, ne 1353, Centro, Amontada/CE, CEP: 62,540-000, doravante denominado

CONVENENTE, neste ato representado pelo Prefeito, Sr, Flávlo Cesar Brr¡no

Telxeira Fllho, portador da Cédula de ldentidade ne 2OO5OO92Z929O SSPDS/CE e

inscrito no CPF sob o ns 031.355.033-64, resolvem celebrar o presente Termo de Ajuste,

com fundamento na Diretrizes Orçamentárias vigente; Lei Federal ns 14,133/2021", Lei

Com.plementar Estadual ns LL9/2O12, alterada pela Lei Complementar Estadual ns L78/2Ot8t

no Decreto Estadual ns 32.8U/2018, e suas alterações, e nas demais legislaçåo aplicável,

conforme NUP nE 24001.1004æ12A25-94, lnlenção de Gastos nq 1427180000, mediante as

cláusulas e condiçðes ã seguir estabelecidas,

cLÁusurA PRTMETRA - po oBJETO

O presente Termo de Ajuste tem como objeto aquisição de 01 (um) velculo pära a saúde -

MunicÍpío de AmontadalCE - MAPP ne 5735.

Secretarla da Satlcla do Estedo do Ce¡rá
Av, Almlrûnte Barrosq ¡c 600, Prala de lr.ìcernã -CEP:60060.440
Fortâle¿ð/CÉ * Fone; (85) 3101,5123
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TERMO DE AJUSTE Ng 06/2026 2lLL

crÁusurA SEGUNDA- p,As oqRtçAcÕES pO TRANSFER|DqR

São obrigações do TRANSFËRIDOR:

a) proceder a liberação de recursos financeiros, obedecendo o cronograma de desembolso

estabelecido no Plano de Trabalho aprovado, bem como o disposto no item b, citado abaixo.

b) atestar, por ocasião de cada repasse financeiros ao beneficiário, a regularidade cadastral, a

situação de adimplência e a comprovaçäo de depósito da contrapartida, quando for o caso,

c) acompanhar e fiscalizar a sua execução, com vistas a garantir a regularidade dos atos

praticados e a adequada execução do objeto nos termos do artigo 30 da LC tt9/20L2, sem

prejuízo da atuação dos órgäos de controle interno e externo, conforme cláusula oitava do

presente instrumento.

d) acompanhar e controlar a execução do objeto do Termo de Ajuste diretamente ou por

delegação de competência a dirigentes de órgãos ou entidades pertencentes à administração

pública estadual, que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos,

e) exercer sua autoridade norrnativa, controlar e fiscalizar a execução do Termo de Ajuste,

bem como assumir ou transferir a outro órgão ou entidade da esfera estâduäl a

responsabilidade pela execução do Termo de Ajuste na ocorrência de fato relevante que

resulte em paralisação de modo a evitar a sua descontinuidade;

f) realizar a prorrogação de oflcio, por meio de apostilamento, diante do atraso na liberação

dos recursos financeiros prevlstos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho,

quando motivado exclusivamente pelo transferidor, em prazo correspondente ao perfodo do

atraso.

g) analisar a prestação de contas, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua

apresentação pelo benefi ciário.

iìi;ri¡r¿¡

Sacreterla da Satlcle clo E¡tado do Ceará
Av, Ahnlr¡nte Barroso, ne 600, Praia de lrocerna *CEP¡ 60060-440
Fortaleza/CÉ * Fone: (85) 3101.5123



NUP 24001 .100461 t2025-04 p.135

iì iì
è..
'*
(ú
0)()
o
1õ
o'o
tu

UJ
oïro
"9
,e
'n
ö
L

cr¡:Ì
<)

ö,(!
(o'
N(3
N
üi
iil
C)
E()
Õ

d
TL

rt
üi
x
ttJl-
oz
;)
m
u
"l ¿ûØc)8ü

m

c ,jr¡

üfl
0{{)Cl
l¡) (:)
t", dr(/J.Ex
(io(\ã
N.ð(r) oeö!A d)

E^Ëo __ '¡ioñ.Ë
HR o'
V(1)9()Yõo; ËØç7tt, 'ü1, ¿l
f,lilrÞ¿ta¿
?m.{9
,\ ðlÞr* ì5 6t

9';È
{Õr"'sËs
ü'.8
CL = (tt
o*,Ë
çH-ø
E .q. ¿Å6ull-A ¿\U
c.¡(&ÕYõ)
Eõ'ö
öäo
€83p.çåi
ñgso ùi .r*sõb*q?pLo
cça
f,ÍJm
0Xffc)õû

u

ffi*
CHÅNÅ
üÖvÉaHo sö ËsTÀÞü

5tgfiË1/rârÀ 3À;^ûþü

TERMO DE AJUSTE Ng 0612026 ïILL

h) emitir Termo de Conclusäo, no cãso de äprovaçäo da Prestaçäo de contas, ou registrar ã

inadimplência do beneficiário e dar ciência à autoridade competente, no prazo de 05 (cinco)

dias, para instauração de Tomada de Contas Especial, no caso de reprovação da prestação de

Contas, após tomadas as medidas administrativas cablveis.

i| indicar outrâs obrigaçöes que se fizerem necessárías de acordo com o objeto ajustado.

cLÁusurA TERcEtRA - pAs oBRtGAçöEs po BENEFtctÁRto

Säo obrigaçöes do BENEflCtÁRtOl

a| realizar a execução fisica do objeto pactuado, observadas as condições estabelecidas no

Plano de Trabalho,

b) realizar a movimentação dos recursos financeiros liberados pelo concedente.

c) realizar a liquidação das despesas previstas no Plano de Trabalho, previamente ao

pägamento, com vistas à comprovação da execução do objeto pactuado, mediante â

apresentação ao beneficiário dos documentos prev¡stos no Decreto ne 32,ïtt/ZOIB,

d) realizar as aquisiçöes e contraprestações de bens e serviços necessários à execução do

objeto pactuado, com observância aos princípios da moralidade, impessoalidade e

economícidade, de acordo com o Decreto Estadual ns 32.811/2O18.

e) ressarcir os valores de saldo remanescente a título de restituição, no prazo máximo de 30

(trinta) dias após o término da vigência ou rescisão do instrumento; saldo de devoluçäo

decorrente de glosa efetuada pelo acompanhamento ou pela fiscalização durante a execuçäo

de 15 (quinze) dias contados do recebimento da notificaçäo.

f) comprovar a boa e regular apllcação dos recursos financeiros recebidos por meio deste

termo, no präzo de 30 (trÍnta) dias após o encerramento da sua vigência, mediante

apresentação da prestaçâo de contas.

Secreterla da SarIde do Estado do Ceará
Av, Ahnlrante Barrosq nc 600, Praia de lr.ìcetn.r *CEPI 60060.440
Fortale¿a/CÉ * Fone: (85) 3101,5f23
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TERMO DE AJUSTE NE 06/2026 4ILT

g) âpresentar Relatório de Execução Físíca do Objeto, a cada 60 (sessenta) dias contados clo

início da vigência cleste termo, respeitâdo o prazo de envio do Termo de Encerramento da

Execução do Objeto,

h) apresentar Termo de Encerramento da Execução do Objetö, até 30 {trinta) días após o

término da vigência deste termo.

i) assegurar ao transferidor, as condições necessárias ao acompanhamento, å supervisão, ao

controle e a fiscalização da execuçäo do objeto pactuado, permitindo o livre acesso do fiscal

devidamente designado na Cláusula oitava deste termo, a qualquer tempo e lugar; a todos

os atos e fatos relacionados direta e indiretamente çom o ajuste pactuado, guando no

desempenho das atividades de fiscalização ou auditoria,

j) registrar e mänter atualizadas as informaçöes cadastrais para fins de submissäo de planos

de trabalho, celebração de convênio e instrumentos congêneres, inclusive aditivos de valor e

recebimento de recursos financeiros.

k) arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros

transferidos.

l) responsabilizar-se por todos os encargos decorrentes da execução deste Termo, inclusive

os trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, contribuições sindicais, dentre

outros.

m) remunerar eventuais profissionais envolvidos no projeto respeitando o piso salarial da

categoria.

n) aplicar os recursos financeiros transferldos, exclusivamente, na execuçäo das ações

pactuadas constante no Plano de Trabalho.

o) manter em arquivo, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da aprovação de contas do

gestor do Transferidor, pelo respectivo tribunal de contas, relativo ao exercício da concessão,

Secrstarla.da Sãúde do Estado do Ccará
Av, Almlrante Barrosp, nl 600. praia de lrûcemð -CEpt 60060.440
Fortalezð/CE - Foner (85) 3101.S123
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TERMO DE AJUSTE N9 0612026 SILL

os reglstro contábeis, bem como toda documentação comprobatória das despesas reðlizadas

ern virtude deste termo, em sua sede, independentemente de sua contabilizâção ter sido

confiada a terceiros, os documentos de despesas emitidos em seu nome e ídentificados com

o número do Termo de Ajuste e as fontes de recursos;

pl manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução

deste termo, para fins de acompanhamento e avaliäção dos resultados obtidos,

q) manter os recursos repassados em conta específica para este Termo, aberta em instituição

financeira oficial de onde somente serão movimentados para pagamento das despesas

previstas no Plano de Trabalho, mediante Ordem Bancária de Transferência - oBf, ou para

aplicaçäo no mercado financeiro.

r) recolher à conta do Transferidor o valor corrigido da contrapârtida pactuada, atualizada

monetariamente, acrescida de juros legais, desde a data do recebimento dos recursos

estaduaís até a dãta da efetiva devolução, quando não comprovar a sua aplicação na

consecução do objeto do Termo de Ajuste.

s) recolher à contâ do Transferidor o valor correspondente a rendimentos de aplicação no

mercado financeiro, referente ao período compreendido entre a liberaçäo do recurso e o
pagamento, quando não comprovar seu emprego nâ consecução do objeto ainda que näo

tenha feito aplicação.

t) divulgar o nome e a logomarca do Governo do Ëstado/Secretaria de Sarjde do Ëstaclo do

ceará nos espaços e produtos relacionados ao objeto deste termo,

u) observar as determinaçöes da Lei Complementar Estadual ne fig/2o12, e suas alterações

e o Decreto Estadual ns 32.81L/2018, e suas alterações, parte integrante deste termo,

independente de transcrição e dernais regulamentaçöes.

Parágrafo Primeiro - O ora beneficiário será o único responsável e executor do objeto

Secreterlå da Serlda do Estado clo Ceará
Av, Alrnirante Bârroso, nc 600, Praia de lrocema *CEp:60060.440
Fortaleza/CÊ' Foner (85) 3101.5123
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TERMO DE AJUSTE NS 0612026 ilLT
estabelecido na cláusula primeira deste têrmo, sendo vedada a execuçâo do presente

¡nstrumento por ente díverso do acordado, salvo a existência de outro interveniente, quando

executor constante no Plano de Trabalho aprovãdo,

cLÁusurA ouA.nTA - pAS vEpAçÕEq

É vedada a realizäção de:

aldespesas a título de täxas administrativas¿ de gerêncía ou similar,

b) remuneração, a quâlquer tftulo, a servidor ou empregado do órgão transferidor,

beneficiárío e do ínterveniente, por serviços de consultoria, assistência técnica, gratificação

ou qualquer espécie de gratificação adicional.

c)aditamento com alteração do objeto.

d) utilizaçâo dos recursos com finalidade diversa daquela estabelecida no respectivo

instrumento, ainda que em caráter de emergência.

e) despesas em datä fora do período de vigência,

flatribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos.

g) despesas com multas, juros ou correção monetárla, referente a pagamentos e
recolhimentos realizados fora dos prazos, exceto quando decorrer de atraso na liberaçäo de
recursos financeiros, motívado exclusivamente pelo órgão ou entidade concedente.

h) despesas com clubes, associações ou quaisquer entidades congêneres, cujos dirigentes ou

controladores sejam Agentes Pollticos de Poder ou do Ministérlo prjblico, dirigentes de

Órgãos ou Entidades da Administração Priblica de qualquer esfera governamental, ou

respectivo cönjuge ou companhelro, bem como parente em linha retq, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, do gestor do órgão responsável para celebração do convênio

ou instrumento congênere.

Secretärla da S¡úde.do Estado do Ceará
Av, Almirônte Barroso, ns 600, prala de lrocelna -CEp;60060.440
tortâlezã/CE - Fone; (85) 3101,S123



NUP 24001. 1 0A4ü t2025-04 p.139

fJ
7
dt

í")

Ds¿

'* 
[óC

'.Î.'ltk
o(,
Ç
()
tt
o
15
ctt

v,
UJ
()
1ä

TÛ()

"e
.o
.P
Õ

cv
-*1

(t
,(lf

(o'
f\Jö
N
(Ý)()
ù)(f
E
dt

O
:Ëc
IL

C¿

iü
x
UJ
t.-

z,
..',
úi
fJx

drûu) cliiq
cô

!j(:|
.d(,)
JJILÑ(rrf:1ö0
e4ó

(f)
0Ý,(ü ll(]ô(\ö
R.Ë(Ý) oqôEe
õ,a
øJN.h

llRi
Õ:õ0t y fi;
øË¡!
tl.J ,:r^ Xú. øú.fro¿
)*SldrÊr*?ço
&bË<tÕ:i
c)i6* g;¡ ö)

ti ?E
çIË Ü
o5,'E
ç96o .L! r*

iUJÌI
i5Slo
tíõ'ü6 cl r"r

€Psaoll
,4a¿)
YÌg^ß$ ¿6- .$9sb* a?pLocÞo8#n0äRrôõn-

,ffi,
EANÅ

f1:14;,,<æ

c
tevËït{ö ä{t g$T¡\äü

lcfRËrÀ8r^ ÞÁ{^ûÞt

TERMO DE AJUSTE Ng 0612026 TILT

f| despesas com publicidade, sâlvo as de caráter educativo, informativo ou de orientäção

social, das quais näo constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoçäo

pessoal de autoridade e servìdores do beneficiário, transferidor e do interveniente.
j) despesas referentes a bens ou serviços que tenham sido adquiridos antes ou após a

vigência deste termo, sâlvo os que tenham sido adquiridos durante a suâ vigência,

observados os limítes do saldo remanescente e o prazo de 30 (trinta) dias após o término da

vigência ou rescisäo,

k) despesas com bens e serviços fqrnecidos pelo transferidoq interveniente, seus dirigentes

ou responsáveís, bem como parente em linha reta, colaterâl ou por afinidade, até o terceiro
grau.

CLÁUSULA qUrr¡re - oe v¡e Êrr¡Cn s pnOnnOençÃO

o prazo de vigência deste Termo de Ajuste é de 12 {doze} meses, coRtados a partir da data

de sua assinatura, sendo admitida sua prorrogação, com as devidas justificativas, mediante

proposta de alteração ã ser apresentada antes do término de sua vigência, no prazo mfnímo

que vier a ser fixado pelo ordenador de despesa do TRANSFERIDOR, levando-se em conta o

tempo necessário para análise e decisão.

Parágrafo tJnico - A prorrogação da vigência do Termo de Ajuste dar-se-á automaticamente

quando houver atraso na liberaçäo dos recursos, motivado pelo TRANSFËRIDOR, limitada ao

exato período do atraso ocorrido.

CLAUSULA S.EXTA - ÞOS RF,CUR.$OS

o valor global deste Termo é da ordem de R$ 103.300,00 (cento e três mile trezentos reä¡s)

sendo R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reals) orlundos da Contrapartida do Municípto e Rg

Secrete¡la da Satlda do.Estado do Ceará
Av, Almlrante Barroso, ne 60O Pfaia de lr(îcetnä -CEpt 60060.440
Fortaleza/CÉ * Fone: (85) 310f.S123
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TERMO DE AJUSTE Ng 0612026

100.000,00 (cem mil reaísl, oriundos do Tesouro Estadual,

orçâmentárias:

24200254,L0,302. 171. 10899,06.444042. X. 5009100000, 0,

24200254,t0.302. 17 r. 10899.06.44 4042,7,50A9100000. 0,

24?00254,L,A 302.L7 L.L0899.05.44 4A42.2,5AA9100000.2,

24200254,L0.301. 171.10898,06.444042. 1. 5009100000.0,

2420:0254,1.0,301. 171.10898.06.44 4A42,2,5009100000,0, e

24200254,t0.301, 171,X0898.05.444042,2. 5009100000, z.

cLÁusuLA sÉflMR - oR LlggRRçÄo g nilovlMEr\lr¡c4o os necuRsos r¡Í,J¡r\¡celRos

A liberação de recursos financeiros atenderá o Plano de Trabalho aprovado, e está

cond¡cionada ao atendimento dos seguintes requisitos; a) regularidade cadastral; b) situaçäo

de adimplêncía; e c) comprovação do depósito da contrapartida, quando for o caso,

Parágrafo pr¡meiro'Os recursos financeiros liberados serão mantidos na Conta-Corrente ne

57224L393'0, Agência A748'0, Operação g7}g, da Caíxa Econôrnlca Federal, específica para

execução deste Ínstrumento, cuja movimentação deverá ocorrer/ exclusivamente, por meio
de Ordem Bancária de Transferência - oBt para pagamento de despesas previstas no planç

de Trabalho, ressarcimento de valores ao trânsferidor ou äplicação no mercâdo financeiro.

Parágrafo segundo - Enquanto não utilizados pelo beneficiário, os recursos financeiros

deverão ser aplicados no mercâdo financeiro, em caderneta de poupança ou em fundos de

aplicação lastreados ern títufos ptlblicos, na mesma instituição bancária da conta específicã

do Termo do Ajuste.

Parágrafo tercelro - Os rendimentos das aplícaçöes financeiras poderão ser aplicados na

Secretarla d¡ Saúclc do Estado do Ceará
Av, Ahnlr¡nte Farroso, nl 600, prala de lr0cemð - CEp; 60060.440
Fortaleza/CE * Fone: (85) 3101.S12J
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TERMO DE AJUSTE Ng 0612026 gln
execuçäo do objeto do termo de ajuste mediante prévia alteração do plano de Trabalho

formalizada por meio de celebraçäo de Termo AdÍtivo.

Fica a cargo do transferídor o acompanhâmento e a fiscalização da execução deste termo

com vístas a garantir a regularidâde dos atos praticados e a adequada execução do objeto,

nos termos do artigo 30, da lei Complementar ne ttg/?atz, de zB/Lz/2012, sem prejulzo da

ätuaçäo dos órgãos de controle interno e externo, designando parã tanto:

a) Livya Aparecida Silva Bomfim, inscrita na mâtrícula nq 300431.6.2 e CpF ne 06g.9g6.943-

67, como GESTOR{A} do Termo de Ajuste, para realizðr o acompanhamento tendo por base o

Plano de Trabalho e o correspondente cronogrâma de execução do objeto e de desembolso

de recursos fi nanceiros.

b)Jose Mario do Couto, inscrlto(a| na matrícula sob o ne 300367,1.9 e CpF ne 356,X.40.993.

87, como FISCAL do Termo de Ajuste.

Parágrafo prlmelro - Competirá ao fiscal emítir Termo de Aceitação Definitiva do Objeto até

60 (sessenta) dias após ö término da vigência do instrumento,

Parágrafo segundo 'As comunicações entre o TRANSFERIDoR e o BENEFICIÁRIO, inclusive

reclamações, notificaçöes e petições, sobre o presente Termo de Ajuste, serão feitas por

escrito e remetidas aos endereços constantes do preâmbulo deste Termo.

clÁusur,A ruolv¡ - po rrnnno oe nceFeçÃo o_etl,lvt,rJv¡ oo ps¡rTo

Compete ao Fiscal a emissão de Termo de Aceítação Definitiva do Objeto no prazo de até 60

(sessenta) dias, após o término da vigência do instrumento, podendo ser substituído pelo

Termo de Encerramento da Execuçäo do Objeto, emitido pelo Beneficiário, quando os

Socrêterlã da Sarlda do EstBdo do Cêará
Av, Almlran(e Bõrroso, ne 600, Praia de lrocema -CEpr 60060.440
Fortalezð/CE * Fonê: (85) 31Ot,S123
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TERMO DE AJUSTE Ng 0612026 ßILT

convênios e lnstrumentós congêneres possuírem cronograma de execução físíca de até 30

(trínta) dias.

cr,Áusuu oÉclvla,- oe pnssraçÃq o¡.cqrurns

Compete beneficiário comprovar a boa e regulðr aplicação dos recursos financeiros

transferidos, no prazo de até 30 (trinta) dias após o encerramento da vigência do

instrumento, por meio da apresentação da prestação de contas,

Parágrafo pr¡melro - A Prestaçäo de Contas será feita mediante a apresentação ao

transferidor dos seguintes documentos:

a)Termo de Encerramento da Execuçäo do Objeto,

b) Ëxtrato da movimentação bancária da conta especlfica do instrumento.

c) comprovante de recolhimento do saldo remânescente, se houver.

Parágrafo segundo - A não apresentação da prestação de contas ensejará a inadimplência

do beneficiário e a instauração de Tomada de Contas Especial,

É facultado aos partícipes denunc¡ar ou rescindir a qualquer tempo, o presente Termo de

Ajuste sendo-lhes imputadas às responsabilidacles das obrigaçöes e øedítados os benefícíos

no período em que este tenha vigido e, unilateralmente pelo Estado do Ceará, nas hipóteses

previstas no ârt. 95, $ 2o do Decreto Ëstadual n e 32.811/201"8.

Parágrafo rlnico - No caso de rescisão, o beneficiário fica ciente de imedíato que deverá

devolver o saldo de recursos financeiros, bem como prestâr contas das despesas realizadas

até a data da rescisão,

clÁusp LA pÉct rytA-sEcuNpA - pA puBll.çAcÃo

Secretarla da Sarlrla do Estado do Ceará
Av, Almlrante Barroso, na 600, Prâiô de lracerna -CEpt 60060-440
Fortaleza/CE * Fone: (85) 3101.5123
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TERMO DE AJUSTE Ng 06/2026 XLIIT

O Termo de Ajuste será publicado pelo TRANSFERIDOR em ex*ato, no Diário Oficial do

Estado, dentro do prazo que instruia legislação.

cr.Áusum oÉc¡unrencEFA- oo roBo

Fica elelto o foro da sede do TRANSFERIDOR, para dirimir qualsguer dúvidas ou litfgios

decorrentes do Tern'ro de Ajuste, com renúncia expressa de qualquer outro, por mäis

privilegiado gue sejð.

E, pot'estârem de pleno âcordo, firmam o presente instrumento em duas vlas de igual teor e

forma.

Fortaleza/CE, de

fcaro Tavares BorgÊs
Secretá rio-Executivo Ad m í nistrativo-Fi n a n ce iro da S ESA

Flávio Cesar Bruno Telxeira Filho
Prefeito de Amontada/CE

202de

Sccretarla da 5e¡fdo tlo Estado do Gcará
Av, Almlrante Barrosg, n! 600, prala de lracemð -CEp:60060.440
Fortaleza/CÊ * Fone; (851 310t..5123
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ANEXO rrr - MODELO DA PROPOSTA DE PREçOS
(colocar em papel timbrado)

AO
PREGOEIRO DA
PREF'EITURA MUNICIPAL DE ÄMONTADA
Ref. PREGÃO nr,nrnôNlco w."

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente ao
PREGAO ELETRONICO No ., cujo objeto

ITEM oescmçÃo UNIDADE QUANTIDADE MARCA VALOR
uNrr.Á,mo
ß$)

VALOR
TOrAL (R$)

DECLARO, sob as penas lei, que na proposta está incluso todos os tributos, fretes, tarifas e demais
despesas decorrentes da execução do objeto.

DECLARO, sob as penas lei, que a proposta de preços compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nonnas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (R$):
PROPONENTE:
ENDEREÇO:
E-MAIL:
CNPJ/CPFN":
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação,
com identificação completa)

ýPREFSITURÅ Pg ÂMêRTÅÕÅ
Åv. üçrrerl:l Alìpi* dos $dûros, I353. *entyo I CËPr62.54t-000 I *NËJ: ü6.58?.,14910001-ü1 I CGË'

F*na; {88} S S9ù3-3423 I C-nroil; c¡cv*rñoñanrontrdo-ce.gov.ì:r
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ANEXO IV
MoDELo DE DEcLARAçons - HABrLrraÇÄo

(colocar em papel timbrado)

AO
PREGOEIRO DA
PREFEITI]RA MUNICIPAL DE AMONTADA
Ref. PREGÃO nr,nrnÔNrco N."

Senhor(a) Pregoeiro(a),

_(nome da licitante)_, CNPJ/MF n.o _, sediada _(endereço completo)_ , tendo examinado e

atendendo as exigências do referido Edital do Pregão, vem apresentar as seguintes declarações:

a) DECLARA, sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menor de 18

(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo
ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de
14 (quatorze) anos;
b) DECLARA, sob as penas da lei, que atendem aos requisitos de habilitação, e responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei; e

c) DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras norunas específicas

Localidade, de de2026.

carimbo e assinatura do
responsável legal

Àv. ü*n*rcrr,Arìpi* <ro,; s<,nros, 
'*s*, 

ctx,rrc iiåfi'#ffi:*îåi*ä;âiå-.- rr.^un,offi ,
Ëone: {SB} g 9903-3423 I Ë-m¡il: g*vernofdlurnctrtudc.ce.gav.br

C$F: 06.S20.22û-âM
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ANEXO V

TERMO DE CONTRATO N"

TERMO DE CONTRATO DE No _, QUE
FAZEM ENTRE SI A SECRETARIA DE DE
AMONTADA-CE, E A EMPRESA 

-,

PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O vrtxtCÍplo DE _, com sede em Av. , No _ - bairro
- Estado do Ceará, - CEP , inscrito(a) no CNPJ sob o No _, neste ato
representadopelasuaSecretáriade-oSra.-,doravante
denominada CONTRATANTE, e a Empresa 

-, 

inscrito(a) no CNPJ/MF
sob o no , sediado(a) Rua _, No _, Bairro

CEP: doravante designada

-t

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) _, inscrito no CPF no

tendo em vista o que consta no Processo no e em observância
às disposições da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N" , decorente da ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS No _, mediante as cláusulas e conclições a seguir enunciadas.

14. CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO (Art. 92.I E II)

l4.1.oobjetodopresenteinstrumentoéa-,nascondiçõesestabelecidasnoTermo
de Referência.

14.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
F) O Termo de Referência/Estudo Técnico Preliminar;
G) O Edital da Licitação;
H) A Proposta do contratado;
I) Eventuais anexos dos documentos supracitados.
J) O regime de execução é o de empreitada por preço unitário.

15. CLÁUSULA SEGUI{DA - VIGÊNCIA E PRORROGÄCÃO

2.1 . O prazo de vigência da contratação é de até 3l de dezemdo do ano de sua assinatura, contados a

partir da assinatura do termo de contrato, na forma do artigo I 05 da Lei no I 4. I 3 3, de 202 L

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorogado, independentementede termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser prornovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para

a renovagão.
2.6. O contrato não poderá ser prorogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

q
PËËFSIîUâÂ DE ÅMü]'¡TÂ$Ä

Av. ÇeÛl} rnlAlipio dos $r:r¡ro¡r, 1.3$3, Cc¡rr.r¿: i CHF;6å.S¿0"{iüü i ÇNPJ: $6.S83.4491üi}0f "gl I 6
Fon*: {08) I 9tt3-3?¡23 | Ë-moil: {¡ûvenrÕaðsriontuclrr.ce.grv.br
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declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar coin poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

to. cr,Áusur,¡. rnRcnrn¡. - vronnr,os un nxncucÃo n cnsrÃo conrn¡ru¿¡s (art.
92.IV.VII e XVIID
3.1. MoDELo DE nxncuÇÃo Do oBJETo:
3.1.1. O prazo de execução do objeto contratual até 31 de dezembro do ano de sua assinatura, contado
a partir do recebimento da primeira ordem de compra ou instrumento equivalente.

3 . I . 1 . O prazo de execução poderá ser proffogado, nos termos da Lei no 14.13312021 .

3.2. Condições de execução:

3.2.I. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

3.2.L1.Início da execução do objeto dar-se à da emissão da ordem de compra ou da assinatura do
contrato o que ocorre primeiro;

3,2,2. LOCAISDE ENTREGA: Almoxarifado Central: Rua , Almoxarifado da
Secretaria de

3.2.2.1. CONDIçOES DE ENTREGA: As entregas deverão ser realizadas em dias úteis, nos horários
das 08h00min às 14h00min

3.2.2.2, PRAZO DE ENTREGA: As entregas serão parceladas conforme a necessidade da
Secretaria Requisitante, sendo que os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 60
(Sessenta) dias corridos a contar da autorização de fornecimento.

3.2.3.Yerificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante será notificada e deverá reparar
de maneira imediata, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital,

3.2.3,1. O produto a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a

completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. A nota fiscal/fatura deverá,
obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto.

3.3. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
3.3.1. O contrato deverá ser executado flrelmente pelas partes, de acordo eom as cláusulas avençadas e

as noÍnas da Lei n' 14.1331202I, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecugão total
ou parcial.

3.3.2.8m caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
3.3 .3. As comunicações entre o órgão ou enticlade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
3,3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresapara adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.
3,3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá infonnações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do método
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de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
3.3.6, A execução do contrato deverá ser acompanhada e frscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos nos termos da art. ll7 da Lei no 14.13312021.
3.3.7 . O fiscal técnico do contrato acompanhará a execugão do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.
3.3.7,1. O fiscal técnico do contrato anotarâ no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrigão do que for necessário para a
regulaúzaçäo das faltas ou dos defeitos observados nos termos daart.llT dalei no 14.13312021.
3,3.7,2. Identificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações paraacorreção da execução do contrato, determinandoprazopara¿Lcorreção.
3.3.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.
3.3.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
3.3.7.5, O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
3.3.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoriclade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
3.3.8. O gestor do coutrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade cle adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.
3.3.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
3,3.8,2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.
3.3.8.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei no 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência paratal, conforme o caso.
3.3.9. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais conclutas a serem adotadas para o
aprim oramento das ativ idades da Adm in is tr açáo.
3.3.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
3.3.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprim oramento das atividades da Adm in is tr açáo,

17. CLÁUSULA OUARTê - SUBCONTRATACÃO

g
päErEt TuÊ.4 Ð Ë..Â MÕNTÅ SÀ

*lv. Gerrer*lÁ,lipip rkrs $r¡nr$s, 13S3. Co¡rrr¿¡ I Clip,62.$4û-üf)fi ! CNpJ: t]Õ.¡j8?.44fr1üfla\1"9I I

Fbnt:: {SB) I 9åü3-?42:3 I Ë-mail: S$vernôtäJümd}nt¿¡da.ce.{ø'¡.br



*
!'

r,)
i (-l ,,u,-lv-6-0- ö

i';rirffi,-f
:11

Amontada R,llr¿ka

üÕvänNo M.uNte lpÂt

17.1. Não será admitida a subcontratação

18. CLÁUSULA OUINTA_ PRECO (Art.92. V)
5./. O valor total da contratação é de R$..,.,.,.,. ( )
5,2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, incluindo o fornecimento de veículos convencionais, abastecidos de
combustível com todaa manutenção corretiva e preventiva inclusa, com um operador qualificado, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

19. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (Art. 92. V E VI)
6.1, A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
a) a nota fiscal fatura serviço - NFFS deverá estar acompanhada do relatório de fornecimento
devidamente atestado pela unidade contratante, referente ao mês do faturamento, devidamente assinados
pelas partes.
6.1.1. As notas fiscais de fornecimento ou faturas serão encaminhadas para a Unidade do
CONTRATANTE:
6.l.l.l.AadministraçãodaUnidadeadotaráprovidênciasjuntoaofiscaldocontrato,visandoaatestação
da execução do serviço.
6,1.1.2, O fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de fornecimento ou fatura, as ocorrências que

importem em glosa de valores, inicando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as condições
ajustadas.
6. L 1 .3. As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas pela Secretaria
de ___, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento do documento.

6.2. Recebimento do objeto:

6.2.1, Os bens, materiais e produtos, serão recebidos:

6,2,2. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as

especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 03

(dias) dias do recebimento provisório.

6.2,2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o reccbimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

6.2.2.3. Não serão aceitas as notas fiscais que forem faturadas em desconformidade com a Ordem de
Fornecimento.

6.2.2.4. Os bens poderão rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especifìcações

contidas neste Termo de Referência e na proposta.

6,2.2.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos decorrentes da incorreta execução do contrato.

6.3. Liquidação
6.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco) dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, proruogáveis por igual período.
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6.3,1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
pronogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 daLein' 14.1331202L
6.3.2.Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor apagar; e de seus créditos.
6.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo corespondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

6.4, Prazo de pagamento:
6.4.L O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da finalizaçáo da liquidação
da despesa.

6.4.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva rcalizaçáo, mediante
aplicação do índice IGP-M/FGV de coneção monetária.

6.5. Forma de pagamento:

6.5.1. O pagamento serârealizado mediante crédito em contacorrente do contratado, a ser indicado pelo
mesmo.
6.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
6.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando darealização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
6.5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termo da Lei Complementar no

12312006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

20. SÉTIM.{.
7.l.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazodeumanocontadodadata
do orçamento estimado em 03 I 1212025.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentementc de pedido do contratado,os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM/FGV, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um anoserácontadoapartirdos
efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagaút ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s)o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),obrigatoriamente, o(s)
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definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

21. OITAVA. OBRIG NTRATANTE art. XIe
8.1. São obrigações do Contratante:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado,de acordo com o contrato
e seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ouincorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execugão
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse paraaboa execução do ajuste.
8.1.8. A Administraçáo terâ o prazo de l5 dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos peloContratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bemcomo por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato doContratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

22. USULA NONA. ADO art.

22.1, O Contratado deve cumprir todas as obrigações conslantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
22.1.1. Entregar o objeto acompanhado do mantnl do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede cle assistência técnica autorizada, conforme o caso.
22.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo corn o Código de Defesa
do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990);
22.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e cluatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que irnpossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
22.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo frscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137. II. da Lei n." 14.133. de 2021) e prestar todo esclareeimento ou informação por eles
solicitados;
22.5.Repatar, corrigir, remover, reconstruir ou strbstituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inconeções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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22,6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como þor todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
22.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante aFazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa cle Débitos
Trabalhistas - CNDT;
22.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de toclas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
229.Comu;nicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
22.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
22.lL Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
22.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art, 116, daLei n." 14.133. de 2021);
22.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo
único. da Lei n.o 14.133. de 2021);
22.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
22.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d, da Lei
no 14.133, de202l.
22.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de seguranga do contratante;

z¡. cr,Áusw¡, nÉcrvr¿, - onnrc.lcóns pnnnNnNrns À r,cpn

10.1. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709. de t4 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razáo do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado,a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

24. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ GARANTIA DE EXECUCÃO (ATt. 92. XID

I 1. 1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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92. XI\n

25. I . Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
25.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o ceftame ounão entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
25.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
deixar de apresentar amostra;
apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçõesdo edital;
não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paraacontratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitarou retirar o instrumento equivalente
no prazo estabelecido pela Administração;
apresentar declaração ou documentação falsa exigida parc o certameou prestar declaração falsa
durante a licitação;
fraudar a licitação;

25.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando

F) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
G) induzir deliberadamente a erro no julgamento;
H) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
I) praticar atos ilícitos com vistas a fnrstrar os objetivos clalicitação
J) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12,846, de 2013.

25 .4. Com fulcro na Lei no 1 4. 1 3 3 , de 2021, a Administração poderá, garantidaa prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e

criminal:
E) . advertência;
F) . multa;
G) . impedimento de licitar e contratar e

H) , declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos <leterminantes
da punição ou até que seja promovida suareabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade.

25.5. Na aplicação das sanções serão considerados:
25.5.1. anaturezae a gravidade da infração cometida.
25.5.2. as peculiaridades do caso concreto
25.5,3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
25,5.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
25.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,conforme norrnas e

orientações dos órgãos de controle.

I
FRËFËITUäÁ OE ÁMüI'TTÅOÀ

Av. {i*ri*rallrlipic dos $<rnros, 13ã3. Cen¡r* I CEp,n2.g¿O.fl00 ! CLpJ: ${r.1382.449fQ$01..91 i {:Sp
Ëon#: {li8) S 90f}3-3423 | Ë-mcii: ç¡overnofúomontada.ca.gov.br W



å':'l.'.lit:tt'ä

.(:t !

rffit)

':,.".:." ,;

3 
'*-[Ç-p 

å;

Amontada f:{:+¡'¡"*.çt

üÕv€nN0 MUltte rpÀL

25,6, A multa será recolhida em percentual de 0,5Yo a30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
25.6.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.2 ooa" até'0c", a multa será de 0,SYo a 15% do valor
do contrato licitado.
25.6.2. Para as infrações previstas nos itens 12.2."d" até"i" e as do item 12.3, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato licitado.
25,7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
25,8.Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessadonoprazode 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.
25,9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nositens 12,1.1, 12.2., quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de
3 (três) anos.
25.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens l2.3.,bem como pelas infrações
administrativas previstas nos itens 12.2.6(h" e 6(i" e que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção de impeclimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto noart.
156, $5o, daLei n." 14,13312021.
25.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a atade registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item 72.2, caracterizaráo descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta ern favor do órgão ou entidade promotorada licitação.
25.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimentode licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou conhatar demandará a instauração de processo de
responsabilizaçáo a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliaút fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatërio parc, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de suaintimagão, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.
25.13. Caberâ recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que
tiver proferido a decisão recorida, QUe, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
25.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação dasançãodedeclaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de I5 (quinze) dias úteis, contado da data da intirnação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado clo seu recebimento.
25.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do atoou da decisão reconida
até que sobrevenha decisão frnal da autoridade competente.
25.16, A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

26. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA EXTINCÃO CONTRATUAL (Art. 92. XIX)

l3.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
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I3.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus parao contratante, quando

esta não dispuser de créditos orçamentários parasua continuidade ou quando entender que o contrato
não mais lhe oferece vantagem.
13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que hajaa
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.
13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocona com menos de
2 (dois) meses dadata de aniversário, a extingão contratual ocorrerá após2 (dois) meses cla data da
comunicação.
13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133121, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei,
13.7. A alteragão social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.7.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteraçáo subjetiva.
13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.8.3. Indenizações e multas.
13.9, A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131"

caput. da Lei n." 14.133. de 2021).
13.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atuena fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, atéo terceiro grau (art. I 4, inciso IV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

r ¿. cr,Áusur,n nÉcrNn¡. outnr¡, - loracÃo onc¡.NrnNrÁnr¡. lart. qz. vrrD
14.1. As despesas decorentes da presente contratação serão oneradas a seguinte dotação orçamentária
do programa para o exercício de 20XX esubsequente:

Fonte:Dotacão Orçamentária: Elemento de Despesas:

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. q2.ID

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais norlnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor --e normas e princípios gerais dos

contratos.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES.
16.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos

artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei Federal n'.14.13312021.

päËËËlïuËÅ DË ÅMtlt'¡TA 0À
Av, Ç*rT*r*lÁlipi* doç Sr¡nros, 13$3, Canrrc i flf,p,62.$40 t)üû I CNFJ;

Ëanq: tfJB) S 9SÕ3-3423 | Ë-mcrilr governctsu

Amantada

I
Y;îü;îälïiñr 

el i **':j:Tä '_*"****
roffi



: 
'ffi¡

r1

r)
L) ,'r..L?-1

t4ü,"+laç

r,"1

!,
a

Amontada
16.2, A multa de mora a ser aplicada por atraso injustifîcado na execução do contrato, será calculada

sobre o valor dos produtos não entregue, competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante,

observando os seguintes percentuais:
16.2.1. de l% (um por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a l5 (quinze) dias; e

16.2.2. de I,5o/o (um virgula cinco por cento), por dia de atraso a partir do 16o (décimo sexto) dia, até o

limite correspondente a 30 (trinta) dias; e

16.2.3. de 2% (dois por cento), por dia de atraso a partir do 31o (trigésimo primeiro) dia, até o limite

cogespondente a 60 (sessenta) dias, frndo o qual a Contratante rescindirá o contfato correspondente,

aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei Federal n".74.I3312021.
t6.3. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a

Contratada:
16.3.1. Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso àfiscalizaçáo da Prefeitura Mtmicipal, no

cumprimento de suas atividades;
16,3.2, Desatender às determinações da fiscalização da Prefeitura Municipal; e

16.3.3, Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda

pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida.

16.3.4. Será aplicada multa de2o/o (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a Contratada:

16.3.5. Entregar os produtos em desacordo com o projeto básico, nonnas e técnicas ou especificações,

independentemente da obrigação de fazer as coneções necessárias, às suas expensas;

16,3-.6. Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência,

negligência imperícia dolo ou mâ fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros,

independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados;

16.3.7. Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo

ou má fé, venhâ a ca¡sar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da

Contratada em reparar os danos causados.

16.4. ADVERTÊNCIA
16.4.1. A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:

16.4.2. Deicumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que

acarretem pequeno prejuízo a Prefeitura Municipal, independentemente da aplicação de multa motatótia

ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;

16.4,3. Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o

enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;

16.4.4. Outras ocorrências que possam acanetar pequenos transtornos ao desenvolvimento das

atividades daPrefeituraMunicipal, desde que não sejam passiveis de aplicagão das sanções de suspensão

temporária e declaração de inidoneidade.
16.5. sUsPENsÃo TEMPoRÁRIA Do DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAçÃO PÚBLICA
16.5.1. A suspensão do clireito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Município de

Amontada/Ce pode ser aplicada aos licitantes e contratados cttjos inadimplementos culposos

prejudicarem o procedimenio licitatório ou a execução do contrato, por fatos graves, cabendo defesa

prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento da intimação;

16.5.2. Suipensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal por prazo de

até 2 (dois) anos, nas seguintes situações:

16.5.3. Atraso no 
"u.pri-ento 

das obrigações assumidas contratualmente e na Concorrência Eletrônica

que tenha acarretado prejuízos significativos para a Prefeitura Municipal;
iA.S.q. Execução insatiifatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de

advertência.
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16.5.5. Quando o licitante se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura

Municipal.
16.5.6. Não concluir a entrega do objeto contratado;

16,5.7 . Fornecer os produtos em desacordo com as especiftcações ou com qualquer outra irregularidade,

contrariando o disposto no edital de licitação, não efetuando sua substituição ou correção no prazo

determinado pela Prefeitura Municipal;
16.5.8. Cometer quaisquer outras irregularidades que acaretem prejuízos a Prefeitura Municipal,
ensejando a rescisão do contrato ou frustração do processo licitatório;
16.5.9. Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

16.5.10. Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, em

virtude de atos ilícitos praticados;
16.5.11. Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquel informações

de que seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste contrato, sem consentimento
prévio da Prefeitura Municipal.
16.6. DECLARAÇÃO DE TNTDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
16.6.l.AdeclaraçãodeinidoneidadeseráaplicadapeloSecretariodapastase constatadaamërfé,açáo
maliciosa e premeditada, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que

acarretem prejuízos a Prefeitura Municipal.
16.6.2. A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, perante a Prefeitura Municipal, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 02

(dois) anos.
16,6.3. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será aplicada

ao licitante ou contratado nos casos em que:

16.6.4, Tenha sofrido condenação defînitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;
16.6,5. Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos cla licitação;

16.6.6. Demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, em

virtude de atos ilícitos praticados;
16.6.7. Reproduzirem, divulgarem ou utilizarem em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer

informagões de que sells empregados tenham tido conhecimento em razáo de execução deste contrato,

sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal, em caso de reincidência;
16.6.8. Apresentarem a Prefeitura Municipal qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou eln

parte, com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual;

16.6.9. Praticarem fato capitulado como crine pela Lei Federal n",74'13312027'

16.6.10. Independentemente das sangões a que se referem os itens 16.2 a 16.3, o licitante ou contratado

está sujeito ao pagamento de indenização por perdàs e danos, podendo ainda a Prefeitura Municipal
propor que seja responsabilizado:
16.6.11. Civilmente, nos termos do Código Civil;

16.6.12. Perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício

profissional a elas pertinentes;
16,6.13. Criminalmente, na forma da legislação pertinente.

16.6.14, Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos produtos que tenha sido multado, antes que

tal penalidade seja descontada de seus haveres.
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16.6.15. As sanções serão aplicadas pelo Prefeito Municipal, facultada a defesa prévia do interessado,
no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de inidoneidade,
cujo prazo de defesa é de I 5 (quinze) dias da abertura de vista, conforme artigos I 57 e I 58 da Lei Federal
n'14.13312021.
16.6.16, As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm carëtter compensatório e assim,
o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das

infrações cometidas..
17. CLAUSULA DECIMA SETIMA . ALTERACOES
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133. de2O21.
l7 ,2, O contratado é obrigado a aceitaro nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se flrzerem necessários,até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à prévia aprovação daconsultoriajurídica do contratante, salvo nos casos dejustifrcada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que aformalização do aditivo deverá ocoffer no prazo máximo
de 1 (um) mês(art. 132 dalei no 14,733, de 2021).
17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebraÇão de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14. .

1S. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO

18.1. Incunbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art,94 daLei 14.133.. de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133,
de202l, e ao art. 8". $2". da Lei n. 12.527. de 201 l.
19. CLÁUSULA DÉCIMA NOVA- FORO (art. 92. 81")

18.1. As partes elegem o Foro de Amontada, Estado do Ceará, para dirimir qualquer conflito ou litígio
desta relação contratual celebrado entre as partes, com renúncia expressa a qualquer outro mais
privilegiado que seja,,conforme art,92. 01o. dqlei no 14.!3312,1.
20. cLÁusuLA vrcÉsrMA - DA DESTGNAÇÃO rO FrCAL DE CONTRATO:
20.1. Fica designado nos termos da Lei no 14.13312021 e Decreto Municipal N" I 14 de janeiro de 2025, o

Sr(a). para exercer as funções atribuidas a ele conforme o art. 23 do decreto n' ll4l21

-cE,_ de de2026.

Secretária de CONTRATADA
CONTRATAI\TE

Testemunhas:

CPF: CPF
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